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Nacional - E.P., em Luanda, Rua Henrique de 

Carvalho n.° 2, Cidade Alta, Caixa Postal 1306, 
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ASSINATURA

Ano
As três séries ...................   Kz: 470 615.00

A 1.8 serie ........Kz: 277 900.00

A 2.8 série ............  Kz: 145 500.00

A3.asérie Kz: 115 470.00

Preço deste número - Kz: 250,00

O preço de cada linha publicada nos Diários 

da República l.a e 2.” série é de Kz: 75.00 e para 

a 3.a série Kz: 95.00, acrescido do respectivo 

imposto do selo, dependendo a publicação da 

3a série de depósito prévio a efectuar na tesouraria 

da Imprensa Nacional - E. P. 

CIRCULAR
Excelentíssimos Senhores,
Temos a honra de convidá-los a visitar a página da internet 

no site www.imprensanacional.gov.ao, onde poderá online ter 
acesso, entre outras informações, aos sumários dos conteúdos 
do Diário da República nas três Séries.

Havendo necessidade de se evitarem os inconvenientes 
que resultam para os nossos serviços do facto de as respec 
tivas assinaturas no Diário da República não serem feitas 
com a devida oportunidade;

Para que não haja interrupção no fornecimento do Diár io 

da República aos estimados clientes, temos a honra de infor 
má-los que até 15 de Dezembro de 2014 estarão abertas as 
respectivas assinaturas para o ano 2015, pelo que deverão 
providenciar a regularização dos seus pagamentos junto 
nossos serviços.

1. Enquanto não for ajustada a nova tabela de Preços 
cobrar pelas assinaturas para o fornecimento do Dia , 

República para o ano de 2015, passam, a título provisono, a 

Ser cobrados os preços em vigor, acrescidos do Impo 
Consumo de 2% (dois porcento): ^470615,00

Sies....... .............zs:S2779oo,oo
2? série .   ....Kz: 145300,00
3.^ — ZZL—S.....^115470’00

2-Tão logo seja publicado o preço definitivo o 
'«o « prm de 45 (quarenla e cú~>) * T* 

' ««nça apurada, vis.nd» assear a — 
Ornec,mento durante o período em referência. ^ual 

assinaturas serão feitas apenas em regm

4. Aos preços mencionados no n.° 1 acrescer-se-á um 
valor adicional para portes de correio por via normal das 
três séries, para todo o ano, no valor de Kz: 95.975,00 que 
poderá sofrer eventuais alterações em função da flutuação 
das taxas a praticar pela Empresa Nacional de Corretos de 
Angola - E.P. no ano de 2015.

5. Os clientes que optarem pela recepção dos Diários 

da República através do correio deverão indicar o seu 
endereço completo, incluindo a Caixa Postal, a fim de se 
evitarem atrasos na sua entrega, devolução ou extravio.

Observações:
a) Estes preços poderão ser alterados se houver

uma desvalorização da moeda nacional, numa 

proporção superior à base que determinou o 

seu cálculo ou outros factores que afectem 

consideravelmente a nossa estrutura de custos:
b) As assinaturas que forem feitas depois de 15 de

Dezembro de 2014 sofrerão um acréscimo aos 

preços em vigor de uma taxa correspondente a 

15%.

SUMÁRIO

Ministério do Defesa Nacional

Despacho n.° 3691/14:
Exonera Paulo Inácio Júnior do cargo de Chefe de Departamento de 

Ensino e Planeamento do Instituto de Defesa Nacional..

Despacho n.° 3692/14: .
Dâ por finda o regime de destacamento que Ana Margarida dos Reis 

Fançony vinha cumprindo neste Ministério.

Despacho n.° 3693/14.
bTomcia Carlos Alberto Leopoldo da Costa para o cargo de Chefe de 

Departamento de Planeamento e Gestão Orçamental da Direcção 
Nacional de Administração e Finanças.

Despacho n.° 3694/14:
Nomeia Helena Pedro Cambundo para o cargo de Secretaria do 

Secretário de Estado para Política de Defesa.
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Ministério do Justiça e dos Direitos Humanos
Despacho n.° 3695/14:

Nomeia definitivamente José Pinto Issengucl, lécnico Superior 
Principal; António Gaspar Domingos, Técnico Superior de 2. Classe, 
Femandcs Sebastião, Técnico Médio de l.a Classe, Jorge Alberto 
Guimarães, Técnico Médio dc.3.a Classe, Esmeralda Scgismundo 
Pjnto, 3.° Oficial Administrativo, António João Francisco, Ezcquiel 
Manuel Domingos, Francisco dc Sousa, Paulo Gaspar, Aspirantes, 
Manuel Bernardo Cristóvão, Rossana Estrela João Augusto, Sousa 
Manuel José António, Domingos Muxilo Dombi, João Domingos 
Pedro, Domingas João Sebastião, Maria Sebastião Manuel Ferreira, 
Miguel Zua António, Escriturários-Dactilógrafos, Jacinto António 
Femandcs, Motorista dc Pesados dc 2.a Classe, Bcnvindo Francisco, 
Celestino Alberto Cristóvão, João Sebastião Francisco, Motoristas 
de Ligeiros dc l.a Classe, Hilário Xavier Francisco, Motorista dc 
Ligeiros dc 2.a Classe; António Francisco António, Jorge João 
Agostinho, Auxiliares Administrativos Principal, Adriano Joaquim 
Quizavo, Cunha Sebastião Manuel, Eusébio Sebastião Caculo, 
Manuel Domingos Bartolomcu, Auxiliares Administrativos dc 
l.a tlasse, Cristina dos Anjos Manuel Ribeiro, Domingos Hcbo 
Kenepangue, Joana Fuche Manuel, João Mateus António, Auxiliares 
Administrativos dc 2.a Classe, Amélia Sebastião da Costa Lino, 
Delfina António, Engrácia Fernando Francisco, Filomena António, 
Rosa Agostinho António, Auxiliares de Limpeza Principal; Guiomar 
Domingos António Barão, Auxiliares dc Limpeza de l.a Classe, 
Claudete M. dc Sousa Ventura, Maria Zua Manuel Paulo, Natércia 
Gabriel' M. Bravo, Rita Cassanda Dando Coxi, Auxiliares dc 
Limpeza de 2.a Classe, Celeste das Necessidades da Costa, Albana 
da Conceição Filipe, João Nzage Mateus e Judilh Francisco António 
Luís, Encarregados, Anastácia Moisés Mateus Mandela, Domingas 
Boa José, Domingas Ferreira, Éva Evaristo Simão, Idalina Mendes 
Adão, Irene João Ferreira e Santos João Manuel da Silveira, 
Operários Qualificados de l,a. Classe, colocados na Delegação 
Provincial da Justiça e dos Direitos Humanos do Kwanza-Norte.

Ministério da Cultura
Despacho n.° 3696/14:

Nomeia definitivamente Idalina Manuela Baltazar Monteiro para a cate­
goria de Técnica Média de 3.a Classe, colocada no Órgão Centrai.

Despacho n.° 3697/14:
Nomeia definitivamente Madalena da Conceição Lutete para a catego­

ria de Técnica Superior de 2.a Classe, colocada no Arquivo Nacional 
> de Angola.

Despacho n.° 3698/14:
Nomeia definitivamente José Elias Alberto para a categoria dc Técnico 

Superior de 2.a Classe, colocado na Escola Nacional de'Dança.

Despacho n.° 3699/14:
Nomeia definitivamente Maria Joaquim Francisco Muanha Caccbola 

para a categoria de Técnica Média de 3.a Classe, colçcada nó 
Arquivo Nacional de Angola.

Despacho n.° 3700/14:
Nomeia definitivamente Sabina Kiaco Mpanzu para a categoria de 

Técnica Média de 3.a Classe, colocada na Escola Nacional de Dança.

Despacho n.° 3701/14:
Nomeia definitivamente Denise Joana da Silva Pedro para a categoria 

de Técnica de 3.a Classe, colocada no Órgão Central.

Despacho n.° 3702/14:
Nomeia definitivamente Maria Marlene JoSo de Carvalho para a catego­

ria de íécnica Superior de 2.a Classe, colocada no Arquivo Nacional 
de Angola.

Despacho n.° 3703/14:
Nomeia definitivamente Josefina Nsungu Gomes para a categoria de 

Técnica Média de 3.a Classe, colocada na Escola Nacional de Dança.

Despacho n.° 3704/14:
Nòmeia definitivamente Francisca Simone Napoleão dc Carvalho para 

a categoria de Subinspectora de 3.a Classe, colocada no Gabinete dc 
Inspecção, deste Ministério.

Despacho n.° 3705/14:
Nomeia definitivamente Sheine Nkau Fonseca de Oliveira para a 

categoria dc Técnica Superior de 2.a Classe, colocada no Arquivo 
Nacional de Angola.

M;

'‘CIS

Despacho n.° 3706/14:
Nomeia definitivamente Rosa Agostinho k

Técnica Média dc 3." Classe, colocada Par» 
Despacho n." 3707/14: ‘ SColàHtó

Nomeia definitivamente Dam ião Miguel M 
Inspcclor Técnico de 3? Classe, coloc,-,d,,arqucs Par,, R 
dcslc Ministério, 0 no ;

Despacho n.“ 3708/14: %l

. Nomeia definitivamente Rosaria Patrícia c 
categoria dc Técnica Superior do ?» n. Ordciro dn i. 
Nacional de Angola. C,assc> col0ca^fc ■

Despacho n.° 3709/14:
Nomeia definitivamente Avclina Juracy N- •

• Rodrigu para a categoria dc Técnica Médhl*, k i 
no Arquivo Nacional dc Angola. ‘ °c • p,‘ ”*

Despacho n.° 3710/14:
Nomeia definitivamente Edivaldo Ferreira dc C 

categoria dc Técnico Superior dc 2.a Classe Tf110 Sin% 
Angolano dc Cinema c Audiovisual. ’ 0 0ca(ío

Despacho n.° 3711/14:
Nomeia definitivamente Rodrigues Pitra Dias dos Sa 

..ssíssí*......"d
Despacho n.“ 3712/14:

Nomeia definitivamente Ana Paula Mavrcnga dc Lamw lP 
a categoria dc Técnica Média dc 3." Classe, colocada 
Angolano dc Cinema c Audiovisual.

Despacho n.° 3713/14:
Nomeia definitivamente Maria Nalália Morais para a calescj 

Técnica Superior dc 2.a Classe, colocada no Instituto Nactól 
Indústrias Culturais.

Despacho n.° 3714/14:
Nomeia definitivamente Diana Diakanama Afonso para a catóJ’ 

Técnica Superior dc 2.“ Classe, colocada na BibliotecaNacidl 
Angola.

Despacho n.° 3715/14: ‘
Nomeia definitivamente Eugénia Patrícia Monlenegro Fernand^E 

a categoria dc Técnica Média de 3.a Classe, colocada no tóí 
Angolano dc Cinema c Audiovisual.

Governo Provincial de Luanda
Despachou.03716/14: . .

Desvincula Zcca Silveira Kissaqui, Encarregado Qua 11 
Dirccção Provincial da Educação para efeitos de reforma. .

—
 —

—

Encarregado '

Despacho n.° 3717/14: . gjr^
Desvincula Simão André, Encarregado Qualifica o, 

Provincial da Educação, para efeitos dc refonna.

Despacho n.° 3718/14:
Desvincula António Fumbc Binga, f;ilosdefd’

Dirccção Provincial da Educação dc Luanda, parae

Despacho n.° 3719/14: * da
Desvincula Domingas Armando, Auxiliar de Limp

Provincial da Educação dc Luanda, para eleitos c

Despacho n.” 3720/14: .. eza> da
Desvincula Teresa Sebastião Pinto, Auxiliar de reforma- ; 

Provincial da Educação de Luanda, para efeitos i

Despacho n." 3721/14: da
Desvincula Engrácia Francisco, Auxiliar de refo^3. 

Provincial da Educação de Luanda, para e ei
Despacho n.° 3722/14: imPeZÍ,’da^

Desvincula Rosalina Pedro Macamba, Auxiliar - ^form3. 
Provincial da Educação de Luanda, para c ei

Despacho n.° 3723/14: Auxiliar dc
Desvincula Rosa João António Manuel, . narílcfeH 

Direcção Provincial da Educação dc Luanda, p

Despacho n.° 3724/14: . i jmpeZA
Desvincula Joana Domingos Manuel, Auxih< refi”11 

Provincial da Educação dc Luanda, para eici

.feito^ 

nir/
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chon.’3725/14:
^vincula Joana Francisco Joho, Auxiliar dc Limpeza, da Direcça» 

provincial da Educação dc Luanda, para efeitos de reforma.

chon.0 3726/14:
"'pesvincula Suzana Calunga Auxiliar de Limpeza, da Direcção 

Provincial da Lducaçdo dc Luanda, para efeitos dc reforma.

o 2*727/14:
0C Desvincula Maria Antónia Bernardo da Costa, Auxiliar de Limpeza 

da Direcção Provincial da EducaçSo de Luanda, para efeitos dè 

reforma.

nespacho n.* 3728/14:
Desvincula Mateus Cassange, Auxiliar de Limpeza, da Direcção 

Provincial da F.ducaçao dc Luanda, para efeitos de reforma.

Governo Provincial de Benguela

Despacho n.“ 3729/14:
Exonera Jeconias Sanjamba Malaquias do cargo de Chefe dc Secção 

de Recursos Humanos, na Administração Municipal do Chongoroi, • 

'para efeitos de aposentação.'

Despacho n.° 3730/14:
Desvincula Emcrcciana Chissolossi, Activista Principal, colocada na 

Direcção Provincial da Assistência e Reinserção Social de Benguela, 

para efeitos dc aposentação.

Despacho n.° 3731/14:
Desvincula Albina Paula, Activista Principal, colocada na Direcção 

Provincial da Assistência e Reinserção Social de Benguela, para 

efeitos dc aposentação.

Despacho n.° 3732/14:
Desvincula Ermelinda Francisca Daniel, Técnica Média de 3.’ Classe, 

colocada na Direcção Provincial da Assistência e Reinserção Social 

de Benguela, para efeitos de aposentação.

Despacho n? 3733/14:
Desvincula Eduardo Somakuenje, Encarregado Qualificado, colo­

cado na Direcção Provincial da Assistência e Reinserção Social de 

Benguela, para efeitos de aposentação.

Despacho n.° 3734/14:
Desvincula António Joaquina Faria, Encarregado Qualificado, colo­

cado na Direcção Provincial da Assistência e Reinserção Social de 

Benguela, para efeitos de aposentação.

Despacho n.° 3735/14:
Desvincula Rapaz Forte, Encarregado não Qualificado, colocado na 

Direcção Provincial da Assistência c Reinserção Social de Benguela, 

para efeitos, de aposentação.

Despacho ri.° 3736/14:
Desvincula Marcelo Mendonça Pegado, Escriturárfo-Dactilógralo, fun 

cionário da Direcção Provincial da Indústria, Geologia e Minas dc 

Benguela, para efeitos de aposentação.

DcsPacho n.° 3737/14:

Desvincula António Correia da Silva, Primeiro Oficial Administrativo, 
colocado na Direcção Provincial da Indústria, Geologia e Minas 

Benguela, para efeitos de aposentação.

DcsPachon.° 3738/14:

Desvincula José Diogo, Oficial Administrativo Principal, colocado 

Adniinistração Municipal do Chongoroi, para efeitos de aposen - 

ção.
DcsPacho n.° 3739/14;

esvincula Benjamim Augusto, Auxiliar Administrativo de 

0 ocado na Administração Municipal do Chongoroi. pa 

aposentação.

CS?ch°n-° 3740/14: in.
cadoUla Ernes.l° Jamba- Operário Qualificado de 2_E,^t0S de 

na Administração Municipal do Chongoroi, p< 
aP°sentaçã0.

Despacho n.° 3741/14:
Desvincula Scverino Kayumbuca, colocado na Direcção Provincial do 

Ordenamento do Território, Urbanismo, Habitação c Ambiente de 
Benguela, para efeitos de aposentação.

Despacho n.° 3742/14:
Desvincula Margarida Maria de Sousa Pinto Amado, colocada na 

Direcção Provincial do Ordenamento do Território, Urbanismo, 
Habitação e Ambiente de Benguela, para efeitos de aposentação. 

Despacho n.° 3743/14:
Desvincula Paulino Chindumula, Professor do Ensino Primário, 

Auxiliar do l.° Escalão, colocado na Escola Primária Augusto 
Ngangula, Município da Catumbcla, para efeitos dc aposentação.

Despacho n.° 3744/14:
Desvincula Bruna Letícia Bento Martins, Professora do II Ciclo do 

Ensino Secundário, do 6.° Escalão, colocada na Direcção Provincial 
dq Educação, Ciência e Tecnologia de Benguela a seu pedido.

Despacho n.° 3745/14:
Desvincula Bonifácio Kandundu, funcionário da Administração 

Comunal do Casseque, Município da Ganda, para efeitos de aposen­
tação.

Despacho n.° 3746/14:
Desvincula Paulo Ngule, Operário Qualificado de 2? Classe, colocado 

na Direcção Provincial da Saúde de Benguela, para efeitos de aposen­
tação.

Despacho n.° 3747/14:
Desvincula Angelina Filipa, Encarregada Qualificada, colocada na 

Direcção Provincial da Saúde de Benguela, para efeitos de aposen­
tação.

Despacho n.° 3748/14:
Desvincula Francisco Sayemba, Encarregado Qualificado, colocado na 

< Direcção Provincial da Saúde de Benguela, para efeitos de aposen­
tação.

Despacho n.° 3749/14:
Desvincula António Kapoco Chiweca, Encarregado Qualificado, colo­

cado na Direcção Provincial da Saúde de Benguela, para efeitos de 
aposentação.

Despacho n.° 3750/14:
Desvincula David Esteves Bwabwela, Encarregado Qualificado, colo­

cado na Direcção Provincial da Saúde de Benguela, para efeitos de 
aposentação.

Despacho n.° 3751/14:
Desvincula Jaime Undonga, Encarregado Qualificado, colocado na 

Direcção Provincial da Saúde de Benguela, para efeitos de aposen­

tação.

Despacho n.° 3752/14:
Desvincula Joaquina Pedro, Encarregada Qualificada, colocada na 

Direcção Provincial da Saúde de Benguela, para efeitos de aposen­

tação.

Despacho n,° 3753/14:
Desvincula Alfredo Cativa, Encarregado Qualificado, colocado na 

Direcção Provincial da Saúde de Benguela, para efeitos de aposen­

tação.

Despacho n.° 3754/14:
Desvincula José Calete, Encarregado Qualificado, colocado no Hospital 

Municipal da Baía-Farta, para efeitos de aposentação.

Despacho n.° 3755/14.
Desvincula Jorge Katumua, Técnico Médio Principal de l.a Classe, 

colocado no Hospital Municipal da Baia-Farta, para efeitos de 

aposentação.

Desoacho n.° 3756/14.
Desvincula Dosalia Chopeto, Encarregada Qualificada, colocada no 

Hospital Municipal da Baía-Farta, para efeitos de aposentação.

nosnacho n.° 3757/14:
Desvincula Zcferino Manuel, Técnico de Enfermagem de 3? Classe, 

colocado no Hospital Municipal da Baia-Farta, para efeitos de 

aposentação.
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Despacho n.° 3758/14: a
Desvincula Israel Kanganjo, Auxiliar dc Enfermagem de 2. Classe, 

colocado no Hospital Comunal dó Dombc Grande, para eleitos dc 
aposentação.

Despacho n.° 3759/14:
Desvincula Félix Lucunde, Técnico de Enfermagem de 1 a Classe, colo­

cado no Hospital Municipal da Baía-Farta, para efeitos de aposen­
tação.

Despacho n.° 3760/14:
Desvincula Jeremias Chiwale, Auxiliar de Enfermagem dc 3a Classe, 

colocado ha Direcção Provincial da Saúde dc Benguela, para efeitos 
de aposentação.

Despacho n.° 3761/14:
Desvincula Maria de Fátima dos Santos, Professora do II Ciclo do • 

Ensino Secundário Diplomado do 3.° Escalão, colocada no Instituto 
Médio Politécnico dc Benguela, para efeitos de aposentação.

Despacho n.° 3762/14:
Desvincula Maurício Semente, Professor do Ensino Primário Auxiliar 

do 2.° Escalão, colocado na Repartição Municipal de Educação da 
Ganda, para eleitos de aposentação.

Despacho n.° 3763/14:
Desvincula Aurélio Cavalo, Professor do Ensino Primário Auxiliar do

1.°  Escalão, colocado na Coordenação Escolar da Zona A Kamunda, 
no Município de Benguela, para efeitos de aposentação.

Despacho n.° 3764/14:
Transfere Catarina Calesso Alberto Marcelino, Professora do II Ciclo 

do Ensino Secundário do 6.° Escalão, da Direcção Provincial da 
Educação, Ciência e Tecnologia de Benguela para a Direcção 
Provincial da Éducação, Ciência e Tecnologia de Luanda.

Despacho n.° 37*65/14:
Transfere Sabina Tchiluvia, Professora do I Ciclo do Ensino Secundário, 

Diplomado do 6.° Escalão, da Direcção Provincial da Educação, 
Ciência e Tecnologia do Cuando Cubango para o quadro de pes­
soal da Direcção Provincial de Educação, Ciência e Tecnologia de 
Benguela.

Despacho n.° 3766/14:
Transfere Juliana Wandi Camilo, Enfermeira Auxiliar de I .a Classe, da 

Direcção Provincial da Saúde da Huíla para o quadro de pessoal da 
Direcção Provincial da Saúde de Benguela.

Despacho n.° 3767/14:
Concede licença ilimitada a Ana Sungo Gastão Passo Dotolo, Professora 

do I Ciclo do Ensino Secundário Diplomado do 6.° Escalão, colo­
cada na Direcção Provincial da Educação, Ciência e Tecnologia dc 
Benguela.

Despacho n.° 3768/14:
Reenquadra Margarida Carlos Inocêncio Moandjambi, Professora do 

I Ciclo do Ensino Secundário Diplomado do 4.° Escalão, na Direcção 
Provincial da Educação, Ciência e Tecnologia de Benguela.

Despacho n.° 3769/14:
Nomeia Amélia da Glória Goreth Eugenia dos Santos para o cargo de 

Assessora do Gabinete do Govemador Provincial de Benguela.

MINISTÉRIO DA DEFESA NAçinu. I

Despacho n.° 3691/14 > |
de 16 dc Outubro

Por conveniência de serviço público; |
Em conformidade com os poderes dele^l 

Presidente da República, nos termos do at% (J 
Constituição da República de Angola, e de acOt J 
alínea I) do artigo 15.° da Lei n.° 2/93, de26deMatwJ 
da Defesa Nacional e das Forças Armadas, deterei

I. É o NIP 10018892 Coronel (FANA) 

Júnior exonerado do cargo de Chefe de DepanJ 
Ensino e Planeamento do Instituto de Defesa Nacio^ |

2 O presente Despacho entra ímediatamente emJ 
Publique-se.

Luanda, aos 15 de Julho de 2014. |

O Ministro, João Manuel Gonçalves Lourenço. |

Ensino e Planeamento do Instituto de DefesaNacio j

Despacho n.° 3692/14
dc 16 dc Outubro

Por conveniência de serviço público;
Em conformidade com os poderes delegados |à 

Presidente da República, nos termos do artigo 137.‘l 
Constituição da República de Angola, e'de acordo cor/ 
alínea 1) do artigo 15.° da Lei n.° 2/93, de 26 de Março-k 
da Defesa Nacional e das Forças Armadas, determino:

1. É Ana Margarida dos Reis Fançony dada porfia 
regime de destacamento que vinha cumprindo no Min^ 

da Defesa Nacional.
2. Deve apresentar-se à Direcção de Gestão de Recuis 

Humanos do Serviço de Inteligência e de Segurança 

Estado.
3. O presente Despacho entra imediatamente e

Publique-se.
Despacho n.° 3770/14:

Nomeia Amélia da Glória Goreth Eugénia dos Santos para o cargo de 
Representante deste Govemo, em Luanda.

Despacho n.° 3771/14:
Nomeia Caetano Joaquim Fortunato Tonga para a categoria dc Técnico 

de Informática, do Gabinete do Govemador.

Despacho n.° 3772/14:
Nomeia Laurindo Pedro da Silva para a categoria de Funcionário 

Administrativo, do Gabinete do Governador.

Memorial Dr. António Agostinho Neto -

Despacho n.° 3773/14:
Nomeia Alice Carla Raimundo Beirão para o cargo dc Chefe do 

Departamento de Apoio à Investigação do Memorial Dr. António 
Agostinho Neto.

Luanda, aos 2 de Agosto de 2014. 
O Ministro, João Manuel Gonçalves Lourenço.

Despacho n.° 3693114
de 16 dc Outubro

Por conveniência de serviço público; iEm conformidade com os poderes delegado5^ 

Presidente da República, nos termos do artig0 

Constituição da República de Angola, e de acordo 

alínea I) do artigo 15.° da Lei n.° 2/93, de 26 de 
da Defesa Nacional e das Forças Armadas, deterá110'
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] ÉnomeadooCIF 11251671 '-Assessor Principal Carlos 
Alberto Leopoldo da Costa, para exercer o cargo de Chefe 
dè Departamento de Planeamento e Gestão Orçamental da 
Direcção Nacional de Administração e Finanças.

2.0 presente Despacho entra imediatamente em vigor, 

publiqtie-se.

Luanda, aos 2 de Agosto^de 2014.

O Ministro, João Manuel Gonçalves Lourenço.

Despacho n.° 3694/14
dc 16 dc Outubro

* por conveniência de serviço público;
Em conformidade com os poderes delegados pelo 

Presidente da República, nos termos do artigo 137.° da 
Constituição da República de Angola, e de acordo com a 
alínea 1) do artigo 15.° da Lei n.° 2/93, de 26 de Março — Leu 
da Defesa Nacional e das Forças Armadas, determino:

1. É nomeada a Técnica Superior de 2.a Classe Helena 
Pedro Cambundo, para exercer o cargo de Secretária do 
Secretário de Estado para Política de Defesa.

2. O presente Despacho entra imediatamente em vigor.

Publique-se.

Luanda, aos 2 de Agosto de 2014.

O Ministro, João Manuel Gonçalves Lourenço.

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 
E DOS DIREITOS HUMANOS

Despacho n.° 3695/14 
dc 16 dc Outubro

Por conveniência de serviço público;
Ao abrigo do Decreto Presidencial n.° 121/13, de 23 
Agosto, que aprova Estatuto Orgânico do Ministério da 

Justiça e dos Direitos Humanos.
No uso da faculdade que me é conferida pelo artigo 137. da 

Constituição e do disposto no artigo 2.° do Decreto Presidencial 
n- .6/10, de 24 de Fevereiro — sobre Delegação de Poderes dos 

inistros de Estado e Ministros, conjugado com o artigo 20. 
a Lei n.° 17/90, de 20 de Outubro, determino:

Í) É José Pinto Issénguel, Técnico Superior Principal, 
colocado na Delegação Provincial da Justiça e dos 
Direitos Humanos do Kwanza-Norte, nomeado 
definitivamente nos tennos da alínea b) do artigo L 
e do n.° 2 do artigo 2.°, ambos do Decreto n.° 22/96, 

de 23 de Agosto;
É António Gaspàr Domingos, Técnico Superi 

de 2? Classe, colocado na Delegação Província, 
da Justiça e dos Direitos Humanos do Kwan . 
'Norte, nomeado definitivamente nos tennos ° 
alínea b) do artigo l.° e do n.° 2 do artigo •, 
ambos do Decreto n.° 22/96,' de 23 de Agos o,

Ui) É Fernandes Sebastião, Técnico Médio de 1 .a Classe, 
colocado na Delegação Provincial da Justiça e dos 
Direitos Humanos do Kwanza-Norte, nomeado
definitivamente nos termos da alínea b) do 
artigo l.° e do n,° 2 do artigo 2.°, ambos do 
Decreto n.° 22/96, de 23 de Agosto;

/y) É Jorge Alberto Guimarães, Técnico Médio de
3.a Classe, colocado na Delegação Provincial 
da Justiça e dos Direitos Humanos do Kwanza- 
-Norte, nomeado definitivamente nos termos da 
alínea b) do ârtigo L° e do n.° 2 do artigo 2.°, 
ambos do Decreto n.° 22/96, de 23 de Agosto;

v) É Esmeralda Segismundo Pinto, 3.° Oficial Admi­
nistrativo, colocada na Delegação Provincial 
da Justiça e dos Direitos Humanos do Kwanza- 
-Norte, nomeada definitivamente nos termos da 
alínea b) do artigo L° e do n.° 2 do artigo 2.°, 
ambos do Decreto n.° 22/96, de 23 de Agosto;

vi) São, os Aspirantes, colocados na Delegação Pro­
vincial da Justiça e dos Direitos Humanos do 
Kwanza-Norte, nomeados definitivamente nos 
termos da alínea b) do artigo l.° e do n.° 2 do 
artigo 2.°, ambos do Decreto n.° 22/96, de 23 
de Agosto: 
1; António João Francisco.
2. Ezequiel Manuel Domingos.
3. Francisco de Sousa.
4. Paulo Gaspar.

vii) São, os Escriturários-Dactilógrafos, colocados na
Delegação Provincial da Justiça e dos Direitos 
Humanos do Kwanza-Norte, nomeados definiti­
vamente nos termos da alínea b') do artigo I.° e 
do n.° 2 do artigo 2.°, ambos do Decreto n.° 22/96, 
de 23 de Agosto:
1. Manuel Bernardo Cristóvão.
2. Rossana Estrela João Augusto.
3. Sousa Manuel José António.
4. Domingos Muxito Dombi.
5. João Domingos Pedro.
6. Domingas João Sebastião.
7. Maria Sebastião Manuel Ferreira.
8. Miguel Zua António.

viii) É Jacinto António Fernandes, Motorista de 
Pesados de 2.a Classe colocado na Delegação 
Provincial da Justiça e dos Direitos Humanos do 
Kwanza-Norte, nomeado definitivamente nos 
termos da alínea b) do artigo l.°edo n.° 2 do 
artigo 2.°, ambos do Decreto n.° 22/96, de 23 
de Agosto.

São, os Motoristas de Ligeiros de l? Classe colo­
cados na Delegação Provincial da Justiça e dos 
Direitos Humanos do Kwanza-Norte, nomea­
dos definitivamente nos termos da alínea b) 
do artigo l.° e do n.° 2 do artigo 2.°, ambos do 
Decreto n.° 22/96, de 23 de Agosto:
1. Benvindo Francisco.
2. Celestino Alberto Cristóvão.
3. João Sebastião Francisco.
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x) É Hilário Xavier Francisco, Motorista de Ligeiros
de 2.a Classe colocado na Delegação Provincial 
da Justiça e dos Direitos Humanos do Kwanza- 
-Norte, nomeado definitivamente nos termos da 
alínea b) do artigo l.° e do n.° 2 do artigo 2.°, 
ambos do Decreto n.Q 22/96, de 23 de Agosto.

xi) São, os Auxiliares Administrativos Principal, colo­
cados na Delegação Provincial da Justiça e dos 
Direitos Humanos do Kwanza-Norte, nomeados 
definitivamente nos tennos da alínea b) do artigo 1.° 
e do n.° 2 do artigo 2.°, ambos do Decreto n.° 22/96, 
de 23 de Agosto:

. 1. António Francisco António.
\

. 2. Jorge João Agostinho.
xii) São, os Auxiliares Administrativos de l.a Classe, 

colocados na Delegação Provincial da Justiça 
e dos Direitos Humanos do Kwanza-Norte, 
nomeados definitivamente nos tennos da alínea b) 
do artigo 1.° e do n.° 2 do artigo 2.°, ambos do 
Decreto n.° 22/96, de 23 de Agosto:
1. Adriano Joaquim Quizavo.

- . 2. Cunha Sebastião Manuel.
3. Eusébio Sebastião Caculo.
4. Manuel Domingos Bartolomeu.

xiii) São, os Auxiliares Administrativos de 2.a Classe, 
colocados na Delegação Provincial da Justiça 
e dos Direitos Humanos do Kwanza-Norte, 
nomeados definitivamente nos tennos da alínea b) 
do artigo l.° e do n.° 2 do artigo 2.°, ambos do 
Decreto n.° 22/96, de 23 de Agosto:
1. Cristina dos Anjos Manuel Ribeiro.
2. Domingos Hebo Kenepangue.
3. Joana Fuche Manuel.
4. João Mateus António.

xiv) São, os Auxiliares de Limpeza Principal, colo­
cados na Delegação Provincial da Justiça e dos 
Direitos Humanos do Kwanza-Norte, nomea­
dos definitivamente nos termos da alínea b) 
do artigo L° e do n.° 2 do artigo 2.°, ambos do 
Decreto n.° 22/96, de 23 de Agosto: .
1. Amélia Sebastião da Costa Lino.
2. Delfina António.
3. Engrácia Fernando Francisco.
4. Filomena António.
5. Rosa Agostinho António.

xv) É Guiomar Domingos António Barão, Auxiliares 
de Limpeza de I .a Classe, colocada na Delegação 
Provincial da Justiça e dos Direitos Humanos dó 
Kwanza-Norte, nomeada definitivamente nos 
termos da alínea b) do artigo 1.° e do n.° 2 do 
artigo 2.°, ambos do Decreto n.° 22/96, de 23

________-—^2^
São, as Auxiliares de Limpeza de2,„ 
cadas na Delegação Provi: 
Direitos Humanos do Kwai 
definitivamente nos termos da aiinea 
e do n.° 2 do artigo 2.°, ambos do rW; ‘ 
de 23 de Agosto:

termos da alínea b) do artigo l*edon4 
artigo 2.°, ambos do Decreto n.° 22/% J 
de Agosto: ■I’.

1. Celeste das Necessidades da Costa
2. Albana da Conceição Filipe. 
3/João Nzage Mateus.
4. Judith Francisco António Luís.

xviiij São, os Operários Qualificados de l?Cfe 

colocados na Delegação Provincial da Juí 
e dos Direitos Humanos do Kwana-N® 
nomeados definitivamente nos termos daalin® 
do artigo 1.° e do n.° 2 do artigo 2.°, ambos: 
Decreto n.° 22/96, de 23 de Agosto:
1. Anastácia Moisés Mateus Mandela.
2. Domingas Boa José.
3. Domingas Ferreira.
4. Eva Evaristo Simão.
5. Idalina Mendes Adão.
6. Irene João Ferreira.
7. Santos João Manuel da Silveira.

Publique-se.

Luanda, aos 28 de Maio de 2014. 
O Ministro, Rui Jorge Carneiro Mangueira.

“lnza'None.3 
la alínea fo /S

1. Claudete M. de Sousa Ventura. V,
2. Maria Zua Manuel Paulo. I
3. Natércia Gabriel M. Bravo.
4. Rita Cassanda Dande Coxi. I 

xvii) São, os Encarregados, colocados na 1)3
Provincial da Justiça e dos DireitoshJ 
«wanza-Norte, nomeados definitivam^J 
termos da alínea h)

MINISTÉRIO DA CULTURA

!

Despacho n.° 3696/14 
dc 16 dc Outubro

Havendo necessidade de prover definitivament^^ 
cionários que ingressaram na função pública, n0S (ú; 
n.° 2 do artigo 2.° do Decreto n.° 22/96, de 23 de

Em conformidade com os poderes delega jj 
Presidente da República, nos tennos do art,c’^ 
Constituição da República de Angola, e. de 
disposições conjugadas do artigo 2.° do Decreto 
n.° 6/10, de 24 de Fevereiro, e da alínea f) do 
Decreto Presidencial n.° 211/10, de 27 de Setei

de Agosto. mino:
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ARTIGO l.°
(Nomeação)

É idalina Manuela Baltazar Monteiro nomeada defini 
tivamente para a categoria de Técniéa Média de 3? Classe 
cOlocada no Órgão Central.

ARTIGO 2.°
(Entrada cm vigor)

O presente Despacho entra em vigor , na data da sua 
publicação.

Publique-se.

Luanda, aos 7 de Julho de 2014.

A Ministra, Rosa Maria Martins da Cruz e Silva.

Despacho n.° 3697/14 
dc 16 dc Outubro

Havendo necessidade de prover definitivamente os fun­
cionários que ingressaram na função pública, nos termos do 
n.° 2 do artigo 2.° do Decreto n.° 22/96, de 23 de Agosto;

Em conformidade com os poderes delegados pelo 
Presidente da República, nos termos do artigo 137.° 
da Constituição da República de Angola, e de acordo 
com as disposições conjugadas do artigo 2.° do Decreto- 
Presidencial n.° 6/10, de 24 de Fevereiro, e do artigo 26.° 
do Decreto n.° 51/09, de 16 de Setembro, determino:

ARTIGO l.°
(Nomeação)

É Madalena da Conceição Lutete nomeada definitiva­
mente para a categoria de Técnica Superior de 2.a Classe, 
colocada no Arquivo Nacional de Angola.

ARTIGO 2.°
(Entrada cm vigor)

O presente Despacho entra em vigor na data da sua 
publicação.

Publique-se.

Luanda, aos 7 de Julho de 2014.

A Ministra, Rosa Maria Martins da Cruz e Silva.

Despacho n.° 3698/14 
dc 16 de Outubro

Havendo necessidade de prover definitivamente os fún- 
cionários que ingressaram na função pública, nos termos do 
n- 2 do artigo 2.° do Decreto n.° 22/96, de 23 de Agosto;

Em conformidade com os poderes delegados pelo Presi 
enteda República, nos termos do artigo 137.° da Constituição

República de Angola, e de acordo com as disposições 
°nJUgadas do artigo 2.° do Decreto Presidencial n.° 6/10, 

4 de Fevereiro, e da alínea f) do n.° 2 do artigo 5. o 
mino6'0 Presidencial n.° 211/10, de 27 de Setembro, deter-

ARTIGO 2.°
(Entrada cm vigor)

O presente Despacho entra em vigor na data da sua 
publicação.

Publique-se.

Luanda, aos 7 de Julho de 2014.

A Ministra, Rosa Maria Martins da Cruz e Silva.

Despacho n.° 3699/14 
de 16 de Outubro

Havendo necessidade de prover definitivamente os fun­
cionários que ingressaram na função pública, nos termos do 
n.° 2 do artigo 2.° do Decreto n.° 22/96, de 23 de Agosto;

Em conformidade com os poderes delegados • pelo 
Presidente da República, nos termos do artigo 137.° da 
Constituição da República de Angola, e de acordo com as 
disposições conjugadas do artigo 2.° do Decreto Presidencial 
n.° 6/10, de 24 de Fevereiro e do artigo 26.° do Decreto 
n.° 51/09, de 16 de Setembro, determino:

ARTIGO l.° 
(Nomeação)

É Maria Joaquim Francisco Muanha Cacebola 
nomeada definitivamente para a categoria de Técnica 
Média de 3.a Classe, colocada no Arquivo Nacional de 
Angola.

ARTIGO 2.°
(Entrada em vigor)

O presente Despacho entra em vigor na data da sua 
publicação.

Publique-se.

Luanda, aos 7 de Julho de 2014.

A Ministra, Rosa Maria Martins da Cruz e Silva.

Despacho n.° 3700/14
dc 16 de Outubro

Havendo necessidade de prover definitivamente os fun­
cionários que ingressaram na função pública, nos termos do 
n.° 2 do artigo 2.° do Decreto n.° 22/96, de 23 de Agosto;

Em conformidade com os poderes delegados pelo 
Presidente da República, nos tennos do artigo 137.° da' 
Constituição da República de Angola, e de acordo com 
as disposições conjugadas do artigo 2.° do Decreto 
Presidencial n.° 6/10, de 24 de Fevereiro, e da alínea f) do 
n0 2 do artigo 5.° do Decreto Presidencial n.° 211/10, de 27 
de Setembro, determino:

ARTIGO i.°
(Nomeação)'

É Sabina Kiaco Mpanzu nomeada definitivamente para

a categoria de Técnica Média de 3? Classe, colocada na

Escola Nacional de Dança.

ARTIGO 1.°
, (Nomeação)

eateo J°Sé Alberto nomeado definitivamente Para

Es2°? de Técnico Superior de 2? Classe, colocado na
acionai de Dança.
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ARTIGO 2.° 
(Entrada cm vigor)

O presente Despacho entra em vigor na data da sua 

publicação.

Publique-se.

Luanda, aos 7 de Julho de 2014.

A Ministra, Rosa Maria .Martins da Cruz e Silva.

______------
ARTIGO 2.° I

(Entrada cm vigor) E
O presente Despacho entra em vi 

publicação.

Publique-se.

Luanda, aos 7 de Julho de 2014.

A Ministra. Rosa Maria Martins da Cn<ZcS,v

Despacho n.° 3701/14 
dc 16 dc Outubro

Havendo necessidade de prover definitivamente os fun­
cionários que ingressaram na função pública, nos termos do 
n.° 2 do artigo 2.° do Decreto n.° 22/96, de 23 de Agosto; '

Em conformidade com os poderes delegados pelo 
Presidente da República, nos termos do artigo 137.° 
da Constituição da República de Angola, e de acordo 
com as disposições conjugadas do artigo 2.° do Decreto 
Presidencial n.° 6/10,xie 24 de Fevereiro, e da alínea f) do 
n.° 2 do artigo 5.° do Decreto Presidencial n.° 211/10, de 27 
de Setembro, determino:

ARTIGO I,°
(Nomeação)

É Denise Joana da Silva Pedro nomeada definitivamente 
para a categoria de Técnica de 3.a Classe, colocada no Órgão 
Central.

ARTIGO 2.°
(Entrada cm vigor)

• O presente Despacho entra em vigor na data da sua 
publicação.

Publique-se.

Luanda, aos 7 de Julho de 2014.

A Ministra, Rosa Maria Martins da Cruz e Silva.

Despacho n.° 3702/14 
dc 16 dc Outubro

Havendo necessidade de prover definitivamente os fun­
cionários que ingressaram na função pública, nos termos do 
n.° 2 do artigo 2.° do Decreto n.° 22/96, de 23 de Agosto;

Em conformidade com os poderes delegados pelo 
Presidente da República, rios termos do artigo 137.° 
da Constituição da República de Angola, e de acordo 
com as disposições conjugadas do artigo 2:° do Decreto 
Presidencial n.° 6/10, de 24 de Fevereiro e do artigo 26.° do 
Decreto n.° 51/09, de 16 de Setembro, determino:

ARTIGO I.°
(Nomeação)

É Maria Marlene João de Carvalho nomeada definitiva­
mente para a categoria de Técnica Superior de 2.a Classe, 
colocada no Arquivo Nacional de Angola.

Despacho n.° 3703/14 I
dc 16 dc Outubro H

Havendo necessidade de prover definitivamente 3 
cionários que ingressaram na função pública, nos te^!: 
n.° 2 do artigo 2.° do Decreto n.° 22/96, de 23 deAgJ

Em conformidade com os poderes delegados! 
Presidente da República, nos termos do artigo â 
da Constituição da República de Angola, edeaj 
com as disposições conjugadas do artigo 2.” do fel 
Presidencial n.° 6/10, de 24 de Fevereiro, e daalíneatA’. 
n.° 2 do artigo 5.° do Decreto Presidencial n.° 211/10,Ui 
de Setembro, determino:

ARTIGO I.”
(Nomeação)

E Josefina Nsungu Gomes nomeada definitivame 
para a categoria de Técnica Média de 3.a Classe,colocada: 
Escola Nacional de Dança.

• ARTIGO 2.°
(Entrada cm vigor)

O presente Despacho entra em vigor na datadas 
publicação.

Publique-se.

Luanda, aos 7 de Julho de 2014.
A Ministra, Rosa Maria Martins da CnizeSilw-

Despacho n.° 3704/14 idc 16 dc Outubro |

cionárin ld° necess^a(^e de prover definitivamente os o 
no ?. S qUe In^ssaram na função pública, nos ten^j 

' 0 artlS° 2.° do Decreto n.° 22/96, de 23 deAgos® |

conformidade com os poderes delegados M 

esi ente da República, nos termos do artigo Ij/J 

a onstltulÇão da República de Angola, e de ^1 

com as disposições conjugadas do artigo 2.» do 0^'j 
Presrdencial n.» 6/10, de 24 de Fevereiro, e da alí< I 

d0 arti'go 5.“ do Decreto Presidencial n.° 211/1°'*' 

de Setembro, determino: , |

ÀRTIGO I.° I
, (Nomeação) J

FranCISÇa Simone Napoleão de Carvalho i'0"* 

. nitl^amente paraa categoria deSubinspectorade^ .

ocada no Gabinete de Inspecção do Ministério da |
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ARTIGO 2.° 

(Entrada cm. vigor)

9 presente Despacho entra em vigor na data da sua 

publicação-

publiqUe"se*

Luanda, aos 7 de Julho de 2014.

A Ministra, Rosa Maria Martins da Cruz e Silva.

Despacho n.° 3705/14 
dc 16 dc Outubro

Havendo necessidade de prover definitivamente os fun­
cionários que ingressaram na função pública, nos termos dó 
n.° 2 do artigo 2.° do Decreto n.° 22/96, de 23 de Agosto;

Em conformidade com os poderes delegados pelo 
Presidente da República, nos termos do artigo 137.° da 

• Constituição, da República de Angola, e de acordo com 
as disposições conjugadas do artigo 2.° do Decreto 
Presidencial n.° 6/10, de 24 de Fevereiro, e do artigo 26.° 
do Decreto n.° 51/09, de 16 de Setembro, determino:

ARTIGO l.°
(Nomeação)

É Sheine Nkau Fonseca de Oliveira nomeada definiti­

vamente para a categoria de Técnica Superior de 2.a Classe, 

colocada no Arquivo Nacional de Angola.

ARTIGO 2.° 
(Entrada cm vigor)

O presente Despacho entra em vigor na data da sua 
publicação.

Publique-se.

Luanda, aos 7 de Julho de 2014.

A Ministra, Rosa Maria Martins da Cruz e Silva.

Despacho n.° 3706/14 
dc 16 dc Outubro

Havendo necessidade de prover definitivamente os fun- 
c*onários que ingressaram na função pública, nos termos do 
n° 2 do artigo 2.° do Decreto n.° 22/96, de 23 de Agosto;

Em conformidade com os poderes delegados pelo 

Presidente da República, nos termos do artigo Ij7. 
da .Constituição da República de Angola, e de acordo 

°rn as disposições conjugadas do artigo 2.° do Decreto 
. r®sidencia| n.° 6/10, de 24 de Fevereiro, e da alínea f) do

2 do artigo 5.° do Decreto Presidencial n.° 211/10, de 27 
Setembro, determino:

ARTIGO l.° .
(Nomeação)

par ^°Sa AS°st’nho Kazunga nomeada definitivamen 

Lscrd CateS°r*a de Técnica Média de 3.a Classe, coloca a 
SC01a Nacional de Dança.
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ARTIGO 2.° 
(Entrada cm vigor)

O presente Despacho entra em vigor na data da sua 
publicação. '

Publique-se.

Luanda, aos 7 de Julho de 2014.

A Ministra, Rosa Maria Martins da Cruz e Silva.

Despacho n.° 3707/14 
dc 16 dc Outubro

Havendo necessidade de prover definitivamente os fun­
cionários que ingressaram na função pública, nos termos do 
n.° 2 do artigo 2.° do Decreto n.° 22/96, de 23 de Agosto;

Em conformidade com os poderes delegados pelo 
Presidente da República, nos termos do artigo 137.° 
da Constituição da República de Angola, e de acordo 
com as disposições conjugadas do artigo 2.° do Decreto 
Presidencial n.° 6/10, de 24 de Fevereiro, e da alínea f) do 
n.° 2 do artigo 5.° do Decreto Presidencial n.° 211/10, de 27 
de Setembro, determino:

ARTIGO*!?
' (Nomeação)

É Damião Miguel Marques nomeado definitivamente 

para a categoria de Inspector Técnico de 3.a Classe, colocado 
no Gabinete de Inspecção do Ministério da Cultura.

ARTIGO 2.°
(Entrada cm vigor)'

O presente Despacho entra em vigor na data da sua 

publicação.

Publique-se.

Luanda, aos 7 de Julho de 2014.

A Ministra, Rosa Maria Martins da Cruz e Silva.

Despacho n.° 3708/14 
dc 16 de Outubro

Havendo necessidade de prover definitivamente os fun­
cionários que ingressaram na função pública, nos termos do 
n.° 2 do artigo 2.° do Decreto n.° 22/96, de 23 de Agosto;

Em conformidade com os poderes delegados pelo 
Presidente da República, nos termos do artigo 137.° da 
Constituição da República de Angola, e de acordo com 
as disposições conjugadas do artigo 2.° do Decreto 
Presidencial n.° 6/10, de 24 de Fevereiro, e do artigo 26.° 
do Decreto n.° 51 /09, de 16 de Setembro, determino:

ARTIGO l.°
(Nomeação)

É Rosária Patrícia Cordeiro da Mata nomeada definiti­
vamente para a categoria de Técnica Superior de 2? Classe,
colocada no Arquivo Nacional de Angola.
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• ARTIGO 2.° ' ír„<AR!.IG02”
(Entrada cm vigor) ra a cm vigOrj

O presente Despacho entra em vigor na data da sua O presente Despacho entra em vigOr I 
~ publicação. napubhcaçao.

Publique-se.Publique-se.

Luanda, aos 7 de Julho de 2014.

A Ministra, Rosa Maria Martins da Cruz e Silva.

Despacho n.° 3709/14 
dc 16 dc Outubro

Havendo necessidade de prover definitivamente os fun­
cionários que ingressaram na função pública, nos termos do 
n.° 2 do artigo 2.° do Decreto n.° 22/96, de 23 de Agosto;

Em conformidade com os poderes delegados pelo 
Presidente da República, nos termos do artigo 137.° 
da Constituição da República de Angola, e de acordo 
com as disposições conjugadas do artigo 2.° do Decreto 
Presidencial n.° 6/10, de 24 de Fevereiro, e do artigo 26.° 
do Decreto n.° 51/09, de 16 de Setembro, determino:

ARTIGO l.°
(Nomeação)

É Avelina Juracy Navita Delfino Jeremias Rodrigu 

nomeada definitivamente para a categoria de Técnica Média 
de 3.a Classe, colocada fio Arquivo Nacional de Angola.

ARTIGO 2.°
(Entrada cm vigor)

O presente Despacho entra em vigor na data da sua 
publicação.

Publique-se.

Luanda, aos 7 de Julho de 2014.

A Ministra, Rosa Maria Martins da Cruz e Silva.

Despacho n.° 3710/14 
dc 16 dc Outubro

Havendo necessidade de prover definitivamente os fun­
cionários que ingressaram na função pública, nos tennos do 
n.0 2 do artigo 2.° do Decreto n.° 22/96, de 23 de Agosto;

Em conformidade com os poderes delegados pelo 
Presidente da República, nos termos do artigo 137.° da 
Constituição da República de Angola, e de acordo com 

as disposições conjugadas do artigo 2.° do Decreto 
Presidencial n.° 6/10, de 24 dé Fevereiro, e do artigo 26.° 
do Decreto n.° 39/06, de 21 de Junho, determino:

ARTIGO l.°
(Nomeação)

i

É Edivaldo. Ferreira de Carvalho Simões nomeado defini-, 
tivamente para a categoria de Técnico Superior de 2.a Classe, 
colocado no Instituto Angolano de Cinema e Audiovisual.

Luanda, aos 7 de Julho de 2014'

A Ministra, Rosa Maria Martins n
_______I

Despacho n.° 3711/14 
dc 16 dc Outubro

Havendo necessidade de prover definitivam ’ 
cionários que ingressaram na função pública nos t p 
n.° 2 do artigo 2.° do Decreto n.° 22/96 de 92 a

Em conformidade com os poderes delegado/< 
Presidente da República, nos termos do artigo 
Constituição da República de Angola, e de acordo/ 
disposições conjugadas do artigo 2.° do DecretoPresi/ 
n.° 6/10, de 24 de Fevereiro e do artigo 23.°doDcç? 
Presidencial n.° 205/11, de 26 de Julho, determino:

ARTIGO!.0
(Nomeação)

É Rodrigues Pitra Dias dos Santos nomeado definfe 

mente para a categoria de Técnico Superior de 2.aCl& 
colocado na Biblioteca Nacional de Angola.

ARTIGO 2.°
(Entrada cm vigor)

O presente Despacho entra em vigor na data da>- 
publicação.

Publique-se.

Luanda, aos 7 de Julho de 2014.
A Ministra, Rosa Maria Martins da CruzeSilw-

Despacho n.° 3712/14 ■dc 16 dc Outubro |
cionIaVend° necessidade de prover definitivamente os4 

n o 9 . qUe 'nSIessarani na. função pública, nos 
' 0 ai l,go 2.° do Decreto n.° 22/96, de 23 de Agos® j

conformidade com os poderes delegados |4 

si ente da República, nos termos do artigo l#j 

Constuuição da República de Angola, e de acordo 
as dtsposiçõés conjugadas do artigo 2° do H 

Prestdencial n.» 6/10, de 24 de Fevereiro, e artigo*! 

ecreto n. 39/06, de 21 de Junho, determino: I

ARTIGO í.° I
, (Nomeação) a|
E Ana Paula Mavrenga de Lemos Láurlndo 

^muvameme pana . calegoría de Tépnfc»
• asse, colocada no Instituto Angolano de ^in I 

Audiovisual.
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ARTIGO 2.°
(Entrada cm vigor)

O presente Despacho entra em vigor na data da sua 

publicação-

publique-se.

Luanda, aos 7 de Julho de 2014.

A Ministra, Rosa Maria Martins da Cruz e Silva:

Despacho n.° 37Í3/14 
dc 16 dc Outubro!

Havendo necessidade de prover definitivamente os fun- 

; cionários que ingressaram na função pública, nos termos do 

n.° 2 do artigo 2.° do Decreto n.° 22/96, de 23 de Agosto;

Em conformidade com os poderes delegados pelo 

Presidente da República, nos termos do artigo 137.° da 

Constituição da República de Angola, e de acordo com as 

disposições conjugadas do artigo 2.° do Decreto Presidencial 

n.° 6/10, de 24 de Fevereiro, e do artigo 26.°do Decreto 

' Presidencial n.° 107/11, de 24 de Maio, determino:

ARTIGO l.°
(Nomeação)

É Maria Natália Morais nomeada definitivamente para 

a categoria de Técnica Superior de 2.a Classe, colocada no 

Instituto Nacional das Indústrias Culturais.

ARTIGO 2.°
(Entrada cm vigor)

O presente Despacho entra em vigor na data da sua 

publicação.

Publique-se. '

Luanda, aos 7 de Julho de 2014.

A Ministra, Rosa Maria Martins da Cruz e Silva.

Despacho n.° 3714/14 
dc 16 dc Outubro

Havendo necessidade de prover definitivamente os fun­

cionários que ingressaram na função pública, nos termos do 

n-°- do artigo 2.° do Decreto n.° 22/96, de 23 de Agosto;

Em conformidade com os poderes delegados pelo 

Presidente da República, nos termos do artigo 137. da 

instituição da República de Angola, e de acordo com as 

dlsPosições conjugadas do artigo 2.° do Decreto Presidencial

6/10, de 24 de Fevereiro, e do artigo 23.» do Decreto 

Pres‘dencial n.° 205/11, de 26 de Julho, determino:

ARTIGO l.°
(Nomeação)

6 D'ana Diakanama Afonso nomeada definitivamente 

na a" CategOrÍa de Técnica SuPerior de 2’ClaSSe’ C01°C

^lioteca Nacional de Angola.

ARTIGO 2.°
(Entrada cm vigor)

O presente Despacho entra em vigor na data da sua 

publicação.

Publique-se.

* Luanda, aos 7 de Julho de 2014.

A Ministra, Rosa Maria Martins da Cruz e Silvçt.

Despacho n.° 3715/14 
dc 16 dc Outubro

Havendo necessidade de prover definitiyamente os fun­

cionários que ingressaram na função pública, nos termos do 

n.° 2 do artigo 2.° do Decreto n.° 22/96, de 23 de Agosto;

Em conformidade com os poderes delegados pelo 

Presidente da República, nos termos do artigo 137.° 

da Constituição da República de Angola, e de acordo 

com as disposições conjugadas do artigo 2.° do Decreto 

Presidencial n.° 6/10, de 24 de Fevereiro e artigo 26.° do 

Decreto n.° 39/06, de 21 de Junho, determino:

ARTIGO l.°
(Nomeação)

É Eugenia Patrícia Montenegro Femandes nomeada defi­

nitivamente para a categoria de Técnica Média de 3? Classe, 

colocada no Instituto Angolano de Cinema e Audiovisual.

• ARTIGO 2.°
(Entrada cm vigor)

O presente Despacho entra em vigor na data da sua 

publicação.

Publique-se.

Luanda, aos 7 de Julho de 2014.

A Ministra, Rosa Maria Martins da Cruz e Silva.

GOVERNO PROVINCIAL DE LUANDA

Despacho n.° 3716/14 
dc 16 de Outubro -»•

Considerando o Ofício n.° I015/GAB/DPEL/2012, 

de 30 de Agosto de 2012 do Director Provincial da 

Educação, através do qual solicita previamente o 

Despacho de desvinculação por reforma, ao abrigo do 

n.° 1 do artigo 32.° do Decreto n.° 25/91, de 29 de Junho, 

que define as causas da extinção da relação jurídica de 

emprego;
O Governador Provincial, nos tennos da alínea e) 

do artigo 19.° da Lei n.° 17/10, de 29 de Julho — Lei da 

Organização e Funcionamento dos Órgãos da Administração 

Local do Estado, conjugado com o artigo 9.° do Decreto 

Presidencial n.° 276/11, de 31 de Outubro, que aprova o 

Estatuto do Govemo Provincial de Luanda, determina o 

seguinte:-
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I ÉZeca Silveira Kissaqui, com a categoria de Encarregado 
Qualificado, Agente n.° 08672377, Desvinculado por reforma, 
da Direcção Provincial da Educação.

2. Este Despacho entra imediatamente em vigor. 

Publique-se.
Gabinete do Governador Provincial de Luanda, aos 25 

de Setembro de 2012. — O Govemador, Bento Joaquim 

Sebastião Francisco Bento.

' Despacho n.° 3717/14 
dc 16 dc Outubro

Considerando o Ofício n.° 1150/GAB/DPEL/2012, 
de 30 de Agosto de 2012, do Director Provincial da 
Educação, através do qual solicita previamente o 
Despacho de desvinculação por reforma, ao abrigo do 
n.° 1 do artigo 32.° do Decreto n.° 25/91, de 29 de Junho, 
que define as causas da extinção da relação jurídica de 
emprego;

O Governador Provincial, nos termos da alínea e) 
do artigo 19.° da Lei n.° 17/10, de 29 de Julho — Lei da 
Organização e Funcionamento dos Órgãos da Administração 
Local do Estado, conjugado com o artigo 9.° do Decreto 
Presidencial n.° 276/11, de 31 de Outubro, que aprova o 
Estatuto do Govemo Provincial de Luanda, determina o 
seguinte:

1. E Simão André, com a categoria de Encarregado 
Qualificado, Agente n.° 06254581, desvinculado por reforma, 
da Direcção Provincial da Educação.

2. Este Despacho entra ímediatamente em vigor. 
Publique-se.

Gabinete do Governador Provincial de Luanda, aos 25 
de Setembro de 2012. — O Governador, Bento Joaquim 
Sebastião Francisco Bento.

Despacho n.° 3718/14 
de 16 de Outubro

Considerando o Ofício n.° 1203/GAB/DPEL/2012, de 16 
de Abril de 2012, do Director Provincial, dá Direcção 
Provincial da Educação de Luanda, através do qual solicita 
previamente o Despacho de desvinculação por reforma, ao 
abrigo do n.° 1 do artigo 32.° do Decreto n.° 25/91, 
de 29 de Junho, que define as causas da extinção da relação 
jurídica de emprego;

O Governador Provincial, nos termos da alínea e) 
do artigo 19.° da Lei n.° 17/10, de 29 de Julho — Lei da 
Organização e Funcionamento dos Órgãos da Administração 
Local do Estado, conjugado com o artigo 9.° do Decreto 
Presidencial n.° 276/11, de 31 de Outubro, que aprova o 
Estatuto do Governo Provincial de Luanda, determina o 
seguinte:

l.°  É António Fumbe Binga, com a categoria de 
Encarregado Qualificado, Agente n.° 08603212, desvinculado 
por reforma, da Direcção Provincial da Educação.

2. Este Despacho entra imediatam
Publique-se. tee^vi( ■-

Gabinete do Governador Provincial d 
de Dezembro de 2012. - O GovernaJ S, 
Sebastião Francisco Bento. ’ /

Iminisi^

Despacho n.° 3719/14 >
<lc 16 dc Oulubro

Considerando o Oficio n.° 0498/GAB/DpPi I
de Abril, do Director Provincial da Educa -M 
através do qual solicita previamente o Desna^ 
culação por reforma, ao abrigo do n° ] d C’0(ie^ 
Decreto n.° 25/91, de 29 de Junho, que define"'80’! 
extinção da relação jurídica de emprego; asca^‘

O Governador Provincial, nos lermos da ,■ r 
do artigo 19.° da Lei n.° 17/10, de 29 de Julho íl 
Organização e Funcionamento dos Órgãos daAdmk- í 
Local do Estado, conjugado com o artigo 9.° do fe­
do Governo Provincial de Luanda, aprovado por fe 
Presidencial n.° 276/11, de 31 de Outubro, detenZ 
seguinte:

l. É Domingas Armando, com a categoria de Auxilia 
Limpeza, Agente n.° 10330081, desvinculada por refc 
da Direcção Provincial da Educação de Luanda.

* 2. Este Despacho entra imediatamente em vigor. 
Publique-se.

Gabinete do Governador Provincial de Luanda, aos 1& 
de Setembro de 2013. — O Governador, Bento 
Sebastião Francisco Bento.

Despacho n.° 3720/14 
dc 16 dc Outubro

Considerando o Ofício n.° O498/GAB/DPEL/2013# 
de Abril, do Director Provincial da Educação de Lu 
através do qual solicita previamente o'Despacho de des^ 
culação por reforma, ao abrigo do n.° 1 do artigo -• | 
Decreto n.° 25/91, de 29 de Junho, que define as causas 

extinção da relação jurídica de emprego;
O Governador Provincial, nos termos da a’ 

do artigo F9.° da Lei n.° 17/10, de 29 de Julho 
Organização e Funcionamento dos Órgãos 
Local do Estado, conjugado com o artigo 9. 
do Governo Provincial de Luanda, aprovado P° ^3* 
Presidencial n.° 276/11, de 31 de Outubro, 
seguinte: . ^uxí*

1. É Teresa Sebastião Pinto, com a categoria 
de Limpeza, Agente n.° 10406252, desvincula aP 
da Direcção Provincial da Educação de Luan a

2. Este Despacho entra imediatamente em v

Publique-se. aoSlí
Gabinete do Governador Provincial de Lua^ 

de Setembro de 2013. —,0 Governador,

Sebastião Francisco Bento.
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Despacho n.° 3721/14
' dc 16 dc Outubro
I çiderando o Oficio n.° 0498/GAB/DPEL/2013, de 15 

K Í do Director Provincial da Educação de Luanda 

1 Abr'do qual solicita previamente o Despacho de desvin- 

PveS nor reforma, ao abrigo do n.° I do artigo 32.» do 

■■aÇíl° n» 25/9 L de 29 de Junl10’ fiue define as causas da 

-o da relação jurídica de emprego;

^Governador Provincial, nos tennos da alínea e) 

■ rtiso 19° da Lei n°l7/l0, de,29 de Julho — Lei da 
' anização e Funcionamento dos Órgãos da Administração 

^al do Estado, conjugado com o artigo 9.» do Estatuto 

^Governo Provincial de Luanda, aprovado por Decreto 
Ldencial n.° 276/11, de 31 de Outubro, determina o 

ésuinte.
|1 É Engrácia Francisco, com a categoria de Auxiliar de 
Lpeza, Agente n.° 00561885, desvinculada por reforma 

íà Direcção Provincial da Educação de Luanda.

| ? Este Despacho entra imediatamente em vigor.

: publique-se.

i Gabinete do Governador Provincial de Luanda, aos 18 

je Setembro de 2013. — O Governador, Bento Joaquim 

lebastião Francisco Bento.

Despacho n.° 3722/14
dc 16 dc Outubro

: Considerando o Oficio n.° 0498/GAB/DPEL/2013, de 15 

le Abril, do Director Provincial da Educação de Luanda, 

itravés do qual solicita previamente o Despacho de desvin­

culação por reforma, ao abrigo do n.° 1 do artigo 32.° do 

Elecreto n.° 25/91, de 29 de Junho, que define as causas da 

xtinção da relação jurídica de emprego;

0 Governador Provincial, nos termos da alínea e) 

do artigo 19.° da Lei n.° 17/10, de 29 de Julho — Lei da 

Organização e Funcionamento dos Órgãos da Administração 

Local do Estado, conjugado com o artigo 9.° do Estatuto 

do Governo Provincial de Luanda, aprovado por Decreto 

Presidencial n.° 276/11, de 31 de Outubro, determina o 

seguinte:

L É Rosalina Pedro Macamba, com a categoria de 

Albarde Limpeza, Agente n’° 10387299, desvinculada 

P°rreforma da Direcção Provincial daEducação de Luanda.

■ Este Despacho entra imediatamente em vigor.

Publique-se.

Despacho n.° 3725/14 
dc 16 dc Outubro

Considerando o Oficio n.° 0498/GAB/DPEL/201 j, de 15 
de Abril, Director Provincial da Educação de Luanda, atra- 

vés do qual solicitá previamente o Despacho de desvincula- 

G . â0 por reforma, ao abrigo do n.» Ido artigo 32» do Decreto

de s t tÊ do Govemador Provincial de Luanda, aos i a . * 0 ?5/91 de 29 de Junho> que define as causas da extinção 
WbI° de 20l3‘ - ° Governador, Bento Joaquim da ^^0 jurídica de emprego;

0 Francisco Bento. q Govemador Provincial, nos termos da alínea e)
do artigo 19.° da Lei n.° 17/10, de 29 de Julho — Lei da 
Omanização e Funcionamento dos Órgãos da Administração 

I ocal do Estado, conjugado com o artigo 9.» do Estatuto 

do Govemo Provincial de Luanda, aprovado por Decreto 

Presidencial n.° 276/11, de 31 de Outubro, determina o 

se8“,níe'^ana Francisco João, com a categoria de Auxiliar 

□ . Agente n.° 08654801, desvinculada por reforma

da Direcção’ Provincial da Educação de Luanda.

do art: °'í®rnador Provincial, nos termos da alínea e) 
Orean ê° à9’ da Lei n“ 17/,0> de 29 de Julho — Lei da 

I oc "t*930 e Funcionamento dos Órgãos da Administração 
dn r ° ^s^0, conjugado com o artigo 9.° do Estatuto 

.°Verno Provincial de Luanda, aprovado por Decreto 
S1. encia' n-° 276/11, de 31 de Outubro, determina o 

seguinte: r '
1. E Rosa João António Manuel, com a categoria de - 

Auxiliar de Limpeza, Agente n.° 10389170, desvinculada 
por reforma da Direcção Provincial da Educação de Luanda.

2. Este Despacho entra imediatamente em vigor. 

Publique-se.

Gabinete do Govemador Provincial de Luanda, aos 18 
de Setembro de 2013. — O Govemador, Bento Joaquim 
Sebastião Francisco Bento.

Despacho n.° 3724/14 
dc 16 <lc Outubro

Considerando o Oficio n.° 0498/GAB/DPEL/2013, de 15 

de Abril, do Director Provincial da'Educação de Luanda, 

através do qual solicita previamente o Despacho de desvin­

culação por refonna, ao abrigo do n.° 1 do artigo 32.° do 

Decreto n.° 25/91, de 29 de Junho, que define as causas da 

extinção da relação jurídica de emprego;

O Govemador Provincial, nos termos da alínea e) 

do artigo 19.° da Lei n.° 17/10, de 29 de Julho — Lei da 
Organização e Funcionamento dos Órgãos da Administração 

Local do Estado, conjugado com o artigo 9.° do Estatuto 

do Gpvemo Provincial de Luanda, aprovado por Decreto 

Presidencial n.° 276/11, de 31 de Outubro, determina o 

seguinte:
1.. É Joana Domingos Manuel, com a categoria de 

Auxiliar de Limpeza, Agente n.° 10409300, desvinculada 

, por reforma da Direcção Provincial da Educação de Luanda.

2. Este Despacho entra imediatamente em vigor.

Publique-se.

Gabinete do Govemador Provincial de Luanda, aos 18 

de Setembro de 2013. — O Govemador, Bento Joaquim 

Sebastião Francisco Bento.

Despacho n.° 3723/14
ç . dc 16 de Outubro

de Abri|'t|rand° 0 Oficio n° 0498/GAB/DPEL/2013, de 15 

atravésJ d° Director Provincial da Educação de Luanda, 

%çâo solicita previamente o Despacho de desvin- 
ao abrigo do n.° I do artigo 32. do 

CxtiMo da ~5/9 de 29 de Junho, que define as causas da 

re ação jurídica de emprego;-
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2. Este Despacho entra ímediatamente em vigor.

Publique-se.
Gabinete do Govemador Provincial de Luanda, aos 18 

de Setembro de 2013. — O Governador, Bento Joaquim 
Sebastião Francisco Bento.

Despacho n.° 3726/14 
dc 16 dc Outubro

Considerando o Ofício n.° 0498/GAB/DPEL/2013, de 15 
de Abril, do Director Provincial da Educação de Luanda, 
através do qual solicita previamente o Despacho de desvin­
culação por reforma, ao abrigo do n.° 1 do artigo 32.° do 
Decreto n.° 25/91, de 29 de Junho, que define ás causas da., 
extinção da relação jurídica de emprego;

O Governador Provincial, nos termos da alínea e) 
do artigo 19.° da Lei n.° 17/10, de 29 de Julho — Lei da 
Organização e Funcionamento dos Órgãos da Administração 
Local do Estado, conjugado com o artigo 9.° do Estatuto 
do Governo Provincial de Luanda, aprovado por Decreto 
Presidencial n.° 276/11, de 31 de Outubro, determina o 
seguinte:

1. E Suzana Calunga, com a categoria de Auxiliar de 
Limpeza, Agente n.° 01067443, desvinculada por reforma 
da Direcção Provincial da Educação de Luanda.

2. Este Despacho entra imediatamente em vigor. 
Publique-se.

Gabinete do Govemador Provincial de Luanda, aos 18 
de Setembro de 2013. — O Governador, Bento Joaquim 
Sebastião Francisco Bento.

-----------------

Considerando o Oficio n.° 0493/^ h 
de Abril, do Director Provincial 'da 
através do qual solicita previamente 
culação por reforma, ao abrigo do n>M 
Decreto n.° 25/91, de 29 de Junho qu ' 
extinção da relação jurídica de entpreg

O Governador Provincial, nos t I 
do artigo 19.° da Lei n.° I7/1Ò, de29d”s4 
Organização e Funcionamento dos M 
Local do Estado, conjugado com 0 arti A 
do Governo Provincial de Luanda aórmM 
Presidencial n.° 276/11, de 31 deOutJS 
seguinte: ’ ’

1. É Mateus Cassange, com a categorias 1 
Limpeza, Agente n.° 10383775, desvinculado 1 
da Direcção Provincial da Educação de LuanO

2. Este Despacho entra imediatamente emvhr
Publique-se. ’ |
Gabinete do Governador Provincial de lJ 
Setembro de 2013. — O Governador, Be®!'

Sebastião Francisco Bento.
de

GOVERNO PROVINCIAL DE BENGÍ!

Despacho n.° 3727/14 
dc 16 de Outubro

Considerando o Ofício n.° 0498/GAB/DPEL/2013, de 15 
de Abril, do Director Provincial da Educação de Luanda, 
através do qual solicita previamente o Despacho de desvin­
culação por reforma, ao abrigo do n.° 1 do artigo 32.° do 
Decreto n.° 25/91, de 29 de Junho, que define as causas, da 
extinção da relação jurídica de emprego;

O Governador Provincial, nos termos da alínea e) 
do artigo I9.° da Lei n.° 17/10, de 29 de Julho — Lei da 
Organização e Funcionamento dos Órgãos da Administração 
Local do Estado, conjugado com o artigo 9.° do Estatuto 
do Governo Provincial de Luanda, aprovado por Decreto 
Presidencial n.° 276/11, de 31 de Outubro, determina o 
seguinte:

1. É Maria Antónia Bernardo da Costa, com a categoria 
de Auxiliar de Limpeza, Agente n.° 10337982, desvinculada 
por reforma da Direcção Provincial da Educação de Luanda.

2. Este Despacho entra imediatamente em vigor. 
Publjque-se.

Gabinete do Governador Provincial de Luanda, aos 18 
de Setembro de 2013. — O Governador, Bento Joaquim 
Sebastião Francisco Bento.

Despacho n.° 3729/14 
dc 16 dc Outubro

A requerimento do funcionário, ao abrigodaâ 
do n.° I do Despacho n.° 3/09, de 1 de Abril, pí: 
Diário da República n.° 60, l.a série, sobre osprfô 
tos para a aposentação dos funcionários públicà| 
do artigo 32.° do Decreto n.° 25/91, de 29 deJu& 

extinção da relação jurídica de emprego;
, O Governador Provincial de Benguela, ao £ 

competência que lhe é conferida pela alíneae)do*1: 
da Lei n.° 17/10, publicado no Diário da Repú^ 

l.a série, de 29 de Julho de 2010 — Lei da 
Funcionamento dos Órgãos da Administração l» 

Estado, determina o seguinte:
É Jeconias Sanjamba Malaquias, Agente & 

exonerado a seu pedido, do cargo de Che 
de Recursos Humanos, na Administração 
Chongoroi, para efeitos de aposentação.

O presente Despacho entra imediatament6 

Publique-se. j.

Gabinete do Governador Provincial oe * 
de Julho de 2014. — O Governador, Isaac 1 

dos Anjos.

Despacho n.° 3730/14 
dc 16 dc Outubro dn nA^q“eriment° da funcionária, ao abrigo*

■ 1, do Despacho n.° 3/09, de I de Abril’? 

rrmo da República n.° 60, I.« série, sobre os Pr<x 
Para a aposentação dos funcionários públic°s’e
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.9odo Decreto n.° 25/91, de 29 de Junho, sobre causa * | 
; ig°. ~0 da relação jurídica de emprego;
^Governador Provincial de Benguela, ao abrigo da ' 

i 0 téncia que lhe é conferida pela alínea e) do artigo 19.» 
pe o 17/10, publicado no Diário da República 142 '
’ Lírie de 29 de Julho de 2010 — Lei da Organização è 
I mnãmento dos Órgãos da Administração Local do ' 
tinCd0 determina o seguinte:
:‘é Èmereciana Chissolossi, Activista Principal, Agente 
'. 05449058, colocada na Direcção Provincial'da 
| istência e Reinserção Social de Benguela, desvinculada 
|S.Sserviços, a seu pedido, para efeitos de aposentação. 
| O presente Despacho entra imediatamente em vigor.

■! publique-se.
I Gabinete do Governador Provincial de Benguela, aos 22 
je julho de 2013. — Ò Governador, Isaac Francisco Maria 

\osAnjQS.

I Despacho n.° 3731/14
; dc 16 dc Outubro

ÍA requerimento da funcionária, ao abrigo da disposição 
on.° 1 do Despacho n.° 3/09, dê I de Abril, publicado no 

)iário da República n.° 60, 1 .a série, sobre os procedimen­
tos para a aposentação dos funcionários públicos e do n.° 1, 
ido artigo 32.° do Decreto n.° 25/91, de 29 de Junho, sobre 
extinção, da relação jurídica de emprego;
I 0 Govemador Provincial de Benguela, ao abrigo da com­
petência que lhe é conferida pela alínea e) do artigo 19.° da 
Lei n.° 17/10, publicado no Diário da República n.° 142, 
L3 série, de 29 de Julho de 2010 — Lei da Organização e 

|Funcionamento dos Órgãos da Administração Local do 
i Estado, determ i na o segu i nte:
I É Albina Paula, Activista Principal, Agente n.° 05452675, 
colocada na Direcção Provincial da Assistência e Reinserção 
Social de Benguela, desvinculada dòs serviços, a seu pedido, 
para efeitos de aposentação.

O presente Despacho entra imediatamente em vigor. 

publique-se.

Gabinete do Govemador Provincial de Benguela, aos 22 
Julho de 2014. — O Govemador, Isaac Francisco Maria 

W Anjos.

Despacho n.° 3732/14
de 16-dc Outubro

do n <>r^U?r’niento da funcionária, ao abrigo da disposição
/?d° Despacho n-° 3/09> de 1 de AbriI’ Publicado n0 

tos.par^ República n.° 60, 1 .a série, sobre os procedimen- 

do anjo a aposentação dos funcionários públicos e do n. 1, 
extinç^0 32’° do Decreto n.° 25/91, de 29 de Junho, sobre 

Oq are*a9^° jurídica de emprego;
^ncia Vemador Pr°vincial de Benguela, ao abrigo da corn­
ai n o ^be é conferida pela alínea e) do artigo 19. da 
l’sérje d Q’ Publicado no Diário da República n. 14-, 

’ e 29 de Julho de 2010 — Lei da Organização e

cionamento dos Órgãos da Administração Local do 
stado, determina o seguinte:

E Ermelinda Francisca Daniel, Técnica Média de 3.a Classe, 
gente n. 05449124, colocada na Direcção Provincial da 

Assistência e Reinserção Social de Benguela, desvinculada 
dos serviços, a seu pedido, para efeitos de aposentação.

O presente Despacho entra imediatamente em vigor. 

Publique-se.

Gabinete do Govemador Provincial de Benguela, aos 22 
de Julho de 2014. — O Govemador, Isaac Francisco Maria 
dos Anjos.

Despacho n.° 3733/14 
de 16 dc Outubro

A requerimento do funcionáriOi ao abrigo da disposição 
do n.° 1 do Despacho n.° 3/09, de 1 de Abril, publicado no 
Diário da República n.° 60, 1 .a série, sobre os procedimen­
tos para a aposentação dos funcionários públicos e do n.° 1, 
do artigo 32.° do Decreto n.° 25/91, de 29 de Junho, sobre 
extinção da relação jurídica de emprego;

O Govemador Provincial de Benguela, ao abrigo da com­
petência que lhe é conferida pela alínea e) do artigo 19.° da 
Lei n.° 17/10, publicado no Diário da República n.° 142, 
l.a série, de 29. de Julho de 2010 — Lei da Organização e 
Funcionamento dos Órgãos da Administração Local do 
Estado, determina o seguinte:

É Eduardo Somakuenje, Encarregado Qualificado, 
Agente n.° 05448998, colocado na Direcção Provincial da 
Assistência e Reinserção Social de Benguela, desvinculado

• dos serviços, a seu pedido, para efeitos de aposentação.
O presente Despacho entra imediatamente em vigor.

Publique-se.

Gabinete do Govemador Provincial de Benguela, aos 22 
de Julho de 2014. — O Govemador, Isaac Francisco Maria 

dos Anjos.

Despacho n.° 3734/14 
dc 16 dc Outubro

A requerimento do funcionário, ao abrigo da disposição 
do n.° 1 do Despacho n.° 3/09, de I de Abril, publicado no 
Diário da República n.° 60, 1? série, sobre os procedimen­
tos para a aposentação dos funcionários públicos e do n.° 1, 
do artigo 32.° do Decreto n.° 25/91, de 29 de Junho, sobre 
extinção da relação jurídica de emprego;

O Govemador Provincial de Benguela, ao abrigo da 
competência que lhe é conferida pela alínea e) do artigo 19.° 
da Lei n® 17/10, publicado no Diário da República n.° 142, 
,aa série’ de 29 de Julho de 2010 — Lei da Organização e 

Funcionamento dos Órgãos da Administração Local do 
Estado, determina o seguinte:

É António Joaquina Faria, Encarregado Qualificado, 
n o 05448082, colocado na Direcção Provincial da
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. Assistência e Reinserção Social de Benguela, desvinculado 
dos serviços, a seu pedido, para efeitos de aposentação.

O presente Despacho entra imediatamente em vigor.

Publique-se.
Gabinete do Govemador Provincial de Benguela, aos 22 

de Julho de 2014. — O Governador, Isaac Francisco Maria 
dos Anjos.

Despacho n.° 3735/14
1 dc 16 dc Outubro

A requerimento do funcionário, ao abrigo da disposição 
do n.° 1, do Despacho n.° 3/09, de 1 de Abril, publicado no 
Diário da República n.° 60, l.a série, sobre os procedimen­
tos para a aposentação dos funcionários públicos, e do n.° 1 
artigo 32.° do Decreto n.° 25/91, de 29 de Julho, sobre causa 
da extinção da relação jurídica de emprego;

O Governador Provincial de Benguela, ao abrigo 
da competência que lhe é conferida pela alínea e) do 
artigo I9.° da Lei n.° 17/10, publicado no Diário da 
República n.° 142, l.a série, de 29 de Julho de 2010 — 
Lei da Organização e Funcionamento dos Órgãos da 
Administração Local do Estado, determina o seguinte:

1. É Rapaz Forte, .Encarregado não Qualificado, 
Agente n.° 05451902, colocado na Direcção Provincial da 
Assistência e Reinserção Social de Benguela, desvinculado 
dos serviços, a seu pedido, para efeitos de aposentação.

2. O presente Despacho entra imediatamente em vigor. 
Publique-se.

Gabinete do Govemador Provincial de Benguela, aos 22 
de Julho de 2013. — O Govemador, Isaac Francisco Maria 
dos Anjos.

Despacho n.° 37^ 
ãc 16 dc Outubro 14 

A requerimepto do funcionário, ao > , | 
do n.° l do Despacho n.° 3/09, de 1 d 
Diário da República n.° 60, 1.» série, Sob%i| 
tos para a aposentação dos funcionários jJM 
do artigo 32.° do Decreto n.° 25/91, de^fl 
extinção da relação jurídica de emprego-, 

O Govemador Provincial de Benguei’a> 
petência que lhe é conferida pela alínea e) (A’ú 
Lei n.° 17/10, publicado no Diário da ityS 
1 « série, de 29 de Julho de 2010 — Lei da03 
Funcionamento dos Órgãos da AdministrçS- 
Estado, determina o seguinte: 1

É António Correia da Silva, Primeiro Oficial 
Agente n.° 06975926, colocado na Direcçàotl 
Indústria, Geologia e Minas de Benguela, desirj* 
serviços, a seu pedido, para efeitos de aposentaM 

O presente Despacho,entra imediatamente «h 
Publique-se. j

Gabinete do Governador Provincial deBeiJ 
de Julho de 2014. — O Governador, tacFrJ 

dos Anjos.

Despacho n.° 3736/14 
de 16 de Outubro

A requerimento do funcionário, ao abrigo da disposição 
do n.° 1 do Despacho n.° 3/09, de 1 de Abril, publicado no 
Diário da República n.° 60, l .a série, sobre os procedimen­
tos para § aposentação dos funcionários públicos e do n.° 1, 
do artigo 32.° do Decreto n.° 25/91, de 29 de Junho, sobre 
extinção da relação jurídica de emprego;

O Govemador Provincial de Benguela, ao abrigo da com­
petência que lhe é conferida pela alínea e) do artigo 19.° da 
Lei n.° 17/10, publicado no Diário da República n.° 142,
l.a série, de 29 de Julho de 2010 — Lei da Organização e 
Funcionamento dos Órgãos da Administração Local do 
Estado, determina o seguinte:

E Marcelo Mendonça Pegado, Escriturário-Dactilógrafo, 
Agente n.° 05439918, funcionário da Direcção Provincial da 
Indústria, Geologia e Minas de Benguela, desvinculado dos 
serviços, a seu pedido, para efeitos de aposentação.

O presente Despacho entra imediatamente em vigor. 
Publique-se.

Gabinete do Governador Provincial de Benguela, aos 22 
de Julho de 2014. — O Governador, Isaac Francisco Maria 
dos Anjos.

Despacho n.° 3738/14
dc 16 dc Outubro |

A requerimento do funcionário, ao abrigo da dal 
do n.° 1 do Despacho n.° 3/09, de 1 de Abril, piá 

Diário da República n.° 60, l.a série, sobre os pro 
tos.para a aposentação dos funcionários públicosen 
do artigo 32.° do Decreto n.° 25/91, de 29 de Junk | 

extinção da relação jurídica de emprego;
O Governador Provincial de Benguela, ao abrigo^ 

petência que lhe é conferida pela alínea e) do aitigí;| 
Lei n.° 17/10, publicado no Diário da j 
La série, de 29 de Julho de 2010 — Lei da 0iH 
Funcionamento dos Órgãos da Administração 
Estado, determina o seguinte: , . J

É José Diogo, Oficial Administrativo Princip^ 
n.° 06560496, colocado na Administração 
Chongoroi, desvinculado dos serviços, a seU 

efeitos de aposentação. .
, O presente Despacho entra Ímediatamente e

Publique-se.
Gabinete do Governador Provincial de 

de Julho de 2014. — O Governador, Isaac 

dos Anjôs.

I

Despacho n° 3739/14 
dc 16 dc Outubro

A requeiimento do funcionário, ao _ 0 n.° | do Despacho n.° 3/09, de 1 de Abril, PuD'' 

lano da República n.° 60, l.° Série, sobre osP^ 

tos para a aposentação dos funcionários i 
do artigo 32.° do Decreto n.» 25/91, de 29 de 

extinção da relação jurídica de emprego;

abrigo** .
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\n Governador Provincial de Benguela, ao abrigo da 
í ° tóneia que lhe é confenda Pela al,nea e) do artigo 19 » 
mPete„ ] 7/| 0, publicado no Diário da República n.° 142 
Lelde 29 de Julho de 2010 - Lei da Organização è 
^'namento dos Órgãos da Administração. Local do 

dètermina o seguinte:
í Benjamim Augusto, Auxiliar Administrativo de 

a fiasse, Agente n.° 05631410, colocado naAdministração 
: i a| do Chongoroi, desvinculado dos serviços, a seu 
“n' para efeitos de aposentação.
0 presente Despacho entra imediatamente em vigor. 

publique"Se.
Gabinete do Governador Provincial de Benguela, aos 22 

L Julho de 20 i 4. — O Governador, Isaac Francisco Maria 

jás/fnj^s-

Despacho n.°'3740/14
dc 16 dc Outubro

• A requerimento do funcionário, ao abrigo da disposição Lei n.° 17/10, publicado no Diário da República n.° 142, 
on.° 1 do Despacho n.° 3/09, de 1 de Abril, publicado no
)/árío da República n.° 60, 1 .a série, sobre os procedimen- Funcionamento dós Órgãos da Administração Local do 
os para a aposentação dos funcionários públicos e do n.° 1, 
o artigo 32.° do Decreto n.° 25/91, de 29 de Junho, sobre 

èxtinção da relação jurídica de emprego;
• 0 Govemador Provincial de Benguela, ao abrigo da 
competência que lhe é conferida pela alínea e) do artigo 19.° 
na Lei n.° 17/10, publicado no Diário da República n.° 142, 
La série, de 29 de Julho de 2010 — Lei da Organização e 
Funcionamento dos Órgãos da Administração Local do 
Estado, determina o seguinte:

É Ernesto Jamba, Operário Qualificado de 2.a Classe,
Agente n.° 08042073, colocado na Administração Municipal 
doChongoroi, desvinculado dos serviços, a seu pedido, para 
efeitos de aposentação.

0 presente Despacho entra imediatamente em vigor.

Publique-se.

Gabinete do Governador Provincial de Benguela, aos 22 
e Julho de 2014. — O Govemador, Isaac Francisco Maria 

ws Anjos.

Despacho n.° 3741/14 
dc 16 dc Outubro 

d0 Ajequerimento do funcionário, ao abrigo da disposição 

j Despacho n-° 3/09, de 1 de Abril, publicado no 
Para /0 República n.° 60, 1série, sobre os procedimentos 
anigo'3o oSentação dos funcionários públicos e do n.° 1, do 

da Decret0 n-° 25/91, de 29 de Julhò, sobre extin- 
0 J5 aÇao jurídica de emprego;

C0lnPetê0Vernador Provincia’ de Benguela, ao abrigo da 
Lei n ®C|7*be é conperida pela alíneae) do artigo 19.

La série’ d0, pub,icado no Diário da República n.° 142, 
FUncio 7e 29 de Julho de 2010 — Lei da Organização e 
Estado cuent° dos Órgãos da Administração Local do 

És’ev enninao seguinte:
d° 0rdenJnO trabuca, colocado na Direcção Provincial 

namento do Território, Urbanismo, Habitação e 

nAri-L*enle Benguela, desvinculado dos serviços, a seu 
P^ido, para efeitos de aposentação;.

presente Despacho entra imediatamente em vigor.
Publique-se.

Gabinete do Governador Provincial de Benguela, aos 22 
e u io de 2014. O Govemador, Isaac Francisco Maria 

aos Anjos.

Despacho n.° 3742/14 
dc 16 dc Outubro

A requerimento da funcionária, ao abrigo da disposição 
do n.° ] do Despacho n.° 3/09, de 1 de Abril, publicado no 
Diário da República n.° 60, 1 .a série, sobre os procedimen­
tos para a aposentação dos funcionários públicos e do n.° 1, 
do artigo 32.° do Decreto n.° 25/91, de 29 de Junho, sobre 
extinção da relação jurídica de emprego;

• O Govemador Provincial de Benguela, ao abrigo da com­
petência que lhe é conferida pela alínea e) do artigo 19.° da 

-2: O ' 1 *7 /1 f ■ • _ 2 - — - . . _ - - . —

l.a série, de 29 de Julho de 2010 — Lei da Organização e

Estado, determina o seguinte:
É Margarida Maria de Sousa Pinto Amado, 

Agente n.° 05618526, colocada na Direcção Provincial 
do Ordenamento do Território, Urbanismo, Habitação e 
Ambiente de Benguela, desvinculada dos serviços, a seu 
pedido, para efeitos de aposentação.

O presente Despacho entra imediatamente em vigor. 

Publique-se.
Gabinete do Governador Provincial de Benguela, aos 22 

de Julho de 2014. — O Govemador, Isaac Francisco Maria • 
dos Anjos.

Despacho n.° 3743/14 
dc 16 dc Outubro

A requerimento do funcionário, ao abrigo da disposição 
do n.° 1 do Despacho n.° 3/09, de 1 de Abril, publicado no 
Diária da República n.° 60, 1 .a série, sobre os procedimen­
tos para a aposentação dos funcionários públicos e do n.° l, 
do artigo 32.° do Decreto n.° 25/91, dé 29 de Junho, sobre 
extinção da relação jurídica de emprego;

O Govemador Provincial de Benguela, ao abrigo da 
competência que lhe é conferida pela alínea e) do artigo 19.° 
da Lei n.° 17/10, publicado no Diária da República n.° 142, 
13 série, de 29 de Julho de 2010 — Lei da Organização e 
Funcionamento dos Órgãos da Administração Local do 
Estado, determina o seguinte:

É Paulino Chindumula, Professor do Ensino Primário, 
Auxiliar do l.° Escalão, Agente n.° 05553117 e CIF 

0 p 1770113, colocado na Escola Primária Augusto 
Languia, Município da Catumbela, desvinculado dos ser­

viços a seu pedido, para efeitos de aposentação.
O* presente Despacho entra imediatamente em vigor. 

Publique-se.
Gabinete do Govemador Provincial dè Benguela, a 1 de 

Acosto de 7014- — O Govèmaàor, Isaac Francisco Maria 

dos Anjos.
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Despacho n.° 3744/14 
dc 16 dc Outubro

Ao abrigo da disposição constante do n.° 2 do artigo 32.°, 
do Decreto n.° 25/91, de 29 de Junho, publicado no Diário 
da República n.° 27, 1 .a série, sobre a extinção da relação 
jurídica de emprego.

O Governador Provincial de Benguela, ao abrigo da 
competência que lhe é conferida peia alínea e) do artigo 19.° 
da Lei n.° 17/10, publicado no Diário da República n.° 142,
l.a série, de 29 de Julho de 2010 — Lei da Organização e 
Funcionamento dos Órgãos da Administração Local do 
Estado, determina o seguinte:

1. É Bruna Letícia Bento Martins, Professora do II Ciclo 
do Ensino Secundário, do 6.° Escalão, Agente n.° 88241071, 
colocada na Direcção Provincial da Educação, Ciência e 
Tecnologia de Benguela^ desvinculada dos serviços, a seu 
pedido.

2. O presente Despacho entra imediatamente em vigor.
Publique-sé.
Gabinete do Governador Provincial de Benguela, aos 22 

de Julho de 2014. — O Governador, Isaac Francisco Maria 
dos Anjos.

da Lei n.° 17/10, publicado no £r - . 
I.a série, de 29 de Julho de 20]q 

Funcionamento dos Órgãos da 
Estado, determina o seguinte- ^^isi

É Paulo Ngule, oUto Quahs 

Agente n.° 05489170, colocado nj X 
Saúde de Benguela, desvinculado dl ,recpi‘ ■ 
para efeitos, de aposentação.

ide de Benguela, desvinculado dOs 'SI 
a efeitos, de aposentação, Serv'Ços,a j 
O presente Despacho entra imedi ' ' |
Publique-se, n,enteti|11?

Gabinete do Governador Provinci- 
de Julho de 2014. — O Governador A*' 
dos Anjos. ’ Q(

lcialdeM

dc
I ,e>

Despacho n.° 3745/14 
dc 16 dc Outubro

A requerimento do funcionário, ao abrigo da disposição 
do n.° 1 do Despàcho n.° 3/09, de I de Abril, publicado no 
Diário.da República n.° 60, l.a série, sobre os procedimen­
tos para a aposentação dos funcionários públicos e do n.° 1, 

•do artigo 32.° do Decreto n.° 25/91, de 29 de Junho, sobre 
extinção da relação jurídica de emprego;

O Governador Provincial de Benguela, ao abrigo da 
competência que lhe é conferida pela alínea e) do artigo 19.° 
da Lei n.° 17/10, publicado no Diário da República n.° 142,
l.a série, de 29 de Julho de 2010 — Lei da Organização e 
Funcionamento dos Órgãos da Administração Local do 
Estado, determina o seguinte:

1. É Bonifácio Kandundu, Agente n.° 05646971, funcio­
nário da Administração Comunal do Casseque, Município 
da Ganda, desvinculado dos serviços, a seu pedido, para 
efeitos de aposentação.

2. O presente Despacho entra imediatamente em vigor. 
Publique-se.
Gabinete do Govemador Provincial de Benguela, aos 22 

de Julho de 2014. — O Governador, Isaac Francisco Maria 
dos Anjos.

Despacho n.° 3747/14 
dc 16 dc Outubro

A requerimento da funcionária, ao abrigod 
do n.° I do Despacho n.° 3/09, de I deAbriul 
Diário da República n.° 60, 1? série, sobre « J* 
tos para a aposentação dos funcionários públicos ' 
do artigo 32.° do Decreto n.° 25/91, de 29 defe : 
extinção da relação jurídica de emprego; ;

O Governador Provincial de Benguela, aoè,i 
competência que lhe é conferida pela alínea e)do?4 
da Lei n.° 17/10, publicado no Diário da RepúblmS 
1 ,a série, de 29 de Julho de. 2010 — Lei daOmf 
Funcionamento dos Órgãos da Administração l™ 
Estado, determina o seguinte:

É Angelina Filipa, Encarregada Qualificada.' 
n.° 08024193, colocada na Direcção Provincialdi 
de Benguela, desvinculado dos serviços, a seu? 
para efeitos de aposentação.

O presente Despacho entra imediatamenteeiW 

Publique-se.
Gabinete do Governador Provincial de Bengu^ 

de Julho de 2014. -— O Governador, IsaacD’anCl 

dos Anjos.

Despacho n.° 3746/14 
dc 16 dc Outubro

A requerimento do funcionário, ao abrigo da disposição 
do n.° 1 do Despacho n.° 3/09, de 1 de Abril, publicado no 
Diário da República n.° 60, 1 .a série, sobre os procedimen­
tos para a aposentação dos funcionários públicos e do n.° 1, 
do artigo 32.° do Decreto n.° 25/91, de 29 de Junho, sobre 
extinção da relação jurídica de emprego;

O Governador Provincial de Benguela, ao abrigo da 
competência que lhe é conferida pela alínea e) do artigo 19.°

Despacho n.° 3748/14 
dc 16 dc Outubro

A requerimento do funcionário, ao abrigo 
do n.° I do Despacho n.° 3/09, de 1 de Abr > 
Diário da República n.° 60, l.a série, s0^|jcoSe^ 
tos para a aposentação dos funcionários pu 
do artigo 32.° do Decreto n.° 25/91, de - 
extinção da relação jurídica de empreg0’

O Governador Provincial de Bengue ^o3íu 
competência que lhe é conferida pela 
da Lei n.° 17/10, publicado no ^rioí/a. 
l.a série, de 29 de Julho de 2010 ^^traçU0 
Funcionamento dos Órgãos da Adm,n 
Estado, determina o seguinte: nual^^t

É Francisco Sayemba, Encarrega 0 yjI1Cial 
n.° 08024460, colocado na Direcção r
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uela; desvinculado dos serviços, a seu pedido, para- 
Tde aposenta?^'- 

0 presente Despacho entra imediatamente em vigor. 

publidue'se-

Gabinete

. j«lh° c

- do Governador Provincial de Benguela, aos 22
Ae')Q\4:—O GovernadorJsaac Francisco Maria artigo ° n ---------------- r-----------------------
de l,g0 32- do Decreto n.° 25/91, de 29 de Julho, sobre extin­

ção da relação jurídica de emprego;
O Governador Provincial de Benguela, ao abrigo da 

competência que lhe é conferida pela alínea e) do artigo 19.° 
da.Lei n.0 17/10, publicado no Diário da República n.° 142, 
1. série, de 29 de Julho de 2010 — Lei da Organização e 
Funcionamento dos Órgãos da Administração Local do 
Estado, determina o seguinte:

E Jaime Undonga; Encarregado Qualificado, Agente 
n.° 08024158, colocado na Direcção Provincial da Saúde 
de Benguela, desvinculado dos serviços, a seu pedido, 
para efeitos de aposentação.

O presente Despacho entra imediatamente em vigor. 

Publique-se.

Gabinete do Governador Provincial de Benguela, aos 22 
de Julho de 2014. — O Govemador, Isaac Francisco Maria 
dos Anjos. ’

Despacho n.° 3749/14 
dc 16 dc Outubro

A requerimento do funcionário, ao abrigo da disposição 
n o ] do Despacho n.° 3/09, de 1 de Abril, publicado no 

rário da Republica n.° 60, 1 .a série, sobre os procedimen- 
10^ra a aposentação, dos funcionários públicos e do n.° 1; 

oartigo.32.° do Decreto n.° 25/91, de 29 de Junho, sobre 
xtinção da relação jurídica de emprego;

0 Governador Provincial de Benguela, ao abrigo da 
ompetência que lhe é conferida pela alínea e) do artigo'19.° 
la Lei n.° 17/10, publicado no Diário da República n.° 142, 
a série, de 29 de Julho de 2010 — Lei da Organização e 

funcionamento dos Órgãos da Administração Local do 

istado, determina o seguinte:
É António Kapoco Chiweca, Encarregado Qualificado, 

Agente n.° 05488472, colocado na Direcção Provincial da 
Saúde de Benguela, desvinculado dos serviços, a seu pedido, 

para efeitos de aposentação.
0 presente Despacho entra imedialamente em vigor.

Publique-se.

Gabinete do Governador Provincial de Benguela, aos 22 
de Julho de 2014. — O Governador, Isaac Francisco Maria 
dos Anjos.

Despacho n.° 3750/14 
dc 16 dc Outubro

A requerimento do funcionário, ao abrigo da disposição 
don° 1 do Despacho n.° 3/09, de 1 de Abril, publicado no 
°tór/o da República n.° 60, 1 .a série, sobre os procedimen- 
t°spara a aposentação dos funcionários públicos e do n.° 1, 
00 artigo 32.° do Decreto n.° 25/91, de 29 de Junho, sobre 
xl,nção da relação jurídica de emprego;

co Governador Provincial de Benguela, ao abrigo da 
^PÇtência que lhe é conferida pela alínea e) do artigo 19.

1 a „ei n’ 17/1’0, publicado no Diário da República n.° 142, 
Funcerie’ de Julho de 2010 — Lei da Organização e 
Estad0n!mento dos Órgãos da Administração Local do 

e?erm’na o seguinte:
Agentp aV,d ^steves Bwabwela, Encarregado Qualificado, 
^úded^n08024342’ colocado na Direcção Provincial da 
Para enêuela, desvinculado dos serviços, a seu pedido, 

0 Drp°S de aP°sentação.
Pi li Sente DesPacho entra imediatamente em vigor.

ub,1que-se.

G^b’
Jylh0 fteJ*0 Govemador Provincial de Benguela, aos — 

^°s ^Hos e O Govemador, Isaac Francisco A- <"ia

Despacho n.° 3751/14 
dc 16 dc Outubro

Ajequeri mento do funcionário, ao abrigo da disposição • 
o m 1 do Despacho n.° 3/09, de 1 de Abril, publicado no 

/0 da República n.° 60,1 .a série, sobre os procedimentos 
para a aposentação dos funcionários públicos e do n.° 1, do

Ção da relação jurídica de emprego;

Despacho n.° 3752/14 
dc 16 de Outubro

A requerimento da funcionária, ao abrigo da disposição . 
do n.° 1 do Despacho n.° 3/09, de 1 de Abril, publicado no 
Diário da República n.° 60, 1 .a série, sobre os procedimen­
tos para a aposentação dos funcionários públicos e do n.° 1, 
do artigo 32.° do Decreto n.° 25/91, de 29 de Junho, sobre 
textinçãtfda relação jurídica de emprego;

O Govemador Provincial de Benguela, ao abrigo da 
competência que lhe é conferida pela alínea e) do artigo 19.° 
da Lei h.° 17/10, publicado no Diário da República n.° 142,
l.a série, de 29 de Julho de 2010 — Lei da Organização e 
Funcionamento dos Órgãos da Administração Local do 

Estado, determina o seguinte:
É Joaquina Pedro, Encarregada Qualificada, Agente 

n.° 08024454, colocada na Direcção Provincial da Saúde 
de Benguela, desvinculada dos serviços, a seu pedido, 
para efeitos de aposentação.

O presente Despacho entra imediatamente em vigor.

Publique-se'.

Gabinete do Governador Provincial de Benguela, aos 22 
de Julho de 2014. — O Govemador, Isaac Francisco Maria 

dos Anjos.

Despacho n.” 3753/14 
dc 16 dc Outubro

A requerimento do funcionário, ao abrigo da disposição 
do n01 do Despacho n.° 3/09, de 1 de Abril, publicado no 
Didrto da República n.° 60-, l.’ série, sobre os procedimen- 
tns nara a aposentação dos funcionários públicos e do n.» I, 
do artigo 32.° do Decreto n.° 25/91, de 29 de Junho, sobre 

extinção da relação jurídica de emprego;
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O Governador Provincial de Benguela, ao abrigo da 
competência que lhe é conferida pela alínea e) do artigo 19. 
dà Lei n.° 17/10, publicado no Diário 'da República n.° 142, 
1? série, de 29 de Julho de 2010 — Lei da Organização e. 
Funcionamento dos Órgãos da Administração Local do 
Estado, determina o seguinte:

É Alfredo Cativa, Encarregado Qualificado, Agente 
n.° 05488450, colocado na Direcção Provincial da Saúde 
de Benguela, desvinculado dos.serviços, a seu pedido, para 
efeitos de aposentação.

O presente Despacho entra imediatamente em vigor.
Publique-se.
Gabinete do Govemador Provincial de Benguela, aos 22 

de Julho de 2014. — O Governador, Isaac Francisco Maria 
dos Anjos.

E Jorge Katumua, Técnico IS
Agente n.» 06628327, colocado 7° f
Baía-Farta, desvinculado dos Se"° H<W 
efeitos de aposentação. ^'Ços, a J M

O presente Despacho entra imefl- 1
Publique-se. Iatan,esie^ |

Gabinete do Governador Provi. • ‘
de Julho de 2014. - O Governador?' %* 
dos A njos. ’ ís^c ' 9

.e

Despacho n.° 3754/14 
dc 16 dc Outubro

A requerimento do funcionário, ao abrigo da disposição 
do n.° 1 do Despacho n.° 3/09, de 1 de Abril, publicado no 
Diário da-República n.° 60, l.a série, sobre os procedimen- • 
tos para a aposentação dos funcionários públicos e do n.° 1, 
do artigo 32.° do Decreto n.° 25/91, de 29 de Junho, sobre 
extinção da relação jurídica de emprego;

O Govemador Provincial de Benguela, ao abrigo da 
competência que lhe é conferida pela alínea e) do artigo 19.° 
da Lei n.° 17/10, publicado no Diário da República n.° 142, 
l.a série, de 29 de Julho de 2010 — Lei da Organização e 
Funcionamento dos Órgãos da Administração Local do 
Estado, determina o seguinte:

É José Calete, Encarregado Qualificado, Agenté 
n.° 06630239, colocado no Hospital Municipal da Baía- 
-Farta, desvinculado dos serviços, a seu pedido, para efeitos 
de aposentação:

O presente Despacho entra imediatamente em vigor. 
Publique-se.

Gabinete do Govemador Provincial de Benguela, aos 22 
de Julho de 2014. —r O Governador, Isaac Francisco Maria 
dos Anjos.

í

Despacho n,“3756/i4 
<lcl6deoutubr(1

A requerimento da funcionária, ao »hr- 
do n.° 1 do Despacho n.° 3/09, de I de 
Diário da República n.° 60, |.a série sob* 
tos para a aposentação dos funcionários n» 4 
do artigo 32.° do Decreto n.° 25/91, de 29 d r 
extinção da relação jurídica de emprego-

O Governador Provincial de Benguela anil 
competência que lhe é conferida pela alíneaeldo” I 
da Lei n.° 17/10, publicado no Dtório da ta*
l.a série, de 29 de Julho de 2010 — Lei daOml 
Funcionamento dos'Órgãos da Administração^ 
Estado, determina o seguinte: l<

É Dosalia Chopeto, Encarregada Qualificada, 
n.° 06630297, colocada no Hospital Municipali 
-Farta, desvinculada dos serviços, a seu pedido,pr=! 
dè aposentação.

O presente Despacho entra ímediatamente
Publique-se.
Gabinete do Governador Provincial de Bengu& 

de Julho de 2014. — O Governador, IsaacFranc^- 
dos Anjos.

Despacho n.° 3755/14 
dc 16 de Outubro

A requerimento do funcionário, ao abrigo da disposição 
do n.° i do Despacho n.° 3/09, de 1 de Abril, publicado no 
Diário da República n.° 60, l.a série, sobre os procedimen­
tos para a aposentação dos funcionários públicos e do n.° I, 
do artigo 32.° do Decreto n.° 25/91, de 29 de Junho, sobre 
extinção da relação jurídica de emprego;

O Governador Provincial de Benguela, ao abrigo da 
competência que lhe é conferida pela alínea e) do artigo 19.° 
da Lei n.° 17/10, publicado no Diário da República n.° 142, 
l.a série, de 29 de Julho de 2010 — Lei da Organização e 
Funcionamento dos Órgãos da Administração Local do 
Estado, determina o seguinte:

Despacho n.° 3757/14 
dc 16 dc Outubro

A requerimento do funcionário, ao abrigo a 
do n.° 1 do Despacho n.° 3/09, de 1 de Abril, pu . 
Diário da República n.° 60, 1 .a série, sobre os 
tos para a aposentação dos funcionários pu ,c 
do artigo 32.° do Decreto n.° 25/91, de 29 e 
extinção da relação jurídica de emprego,

O Governador Provincial de Benguea’ oa$ 
competência que lhe é conferida pela alínea 
da Lei n.Q 17/10, publicado no Diário da eP
l.a série, de 29 de Julho de 2010 ^traçâo^ 
e Funcionamento dos Órgãos da Adnim,s 
Estado, determina o seguinte: nlde^

É Zeferino Manuel, Técnico de ^n^enTiata| 
Agente n.° 06630630, colocado no Hosp»^ 
Baía-Farta, desvinculado dos serviços, a 
efeitos de aposentação. iente*nlVI'

O presente Despacho entra imediata

Publique-se. ■
Gabinete do Governador Província 

de Julho de 2014. — O Governador, 
dos Anjos.
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Despacho n.° 3758/14 
dc 16 dc Outubro

.Huerimento do funcionário, ao abrigo da disposição 
Vi do Despacho n.° 3/09, de 1 dè Abril, publicado no 
n’ da República n.° 60, 1 .a série, sobre os procedimen- 

aposentação dos funcionários públicos e do n.° 1 
^^0 32.° do Decreto n.° 25/91, de 29.de Junho, sobre 

.~0 da relação jurídica de emprego;
^Governador Provincial de Benguela, ao abrigo da com- 
* cia que ,he é conferida pela ahnea e) do artig° 19.° da 

teílC0 |7/10, publicado no Diário da República n.° 142, 
j1 ?‘ie de 29 de Julho de 2010 — Lei da Organização e 

cionamento dos Órgãos da Administração Local do 
Lo determina o seguinte:

ÉIsrael Kanganjo, Auxiliar de Enfermagem de2.aClasse, 
ente n.° 05602777, funcionário da Direcção Provincial 

gSaúde de Benguela, colocado no Hospital Comunal do 

loinbe Grande, desvinculado dos serviços, a seu pedido, 
ara efeitos de aposentação.

0 presente Despacho entra imediatamente em vigor.

Publique-se.

Gabinete do Governador Provincial de Benguela, aos 22 
le Julho de 2014. — O Governador, Isaac Francisco Maria 

los Anjos.

Despacho n.° 3759/14 
de 16 dc Outubro

A requerimento do funcionário, ao abrigo da disposição 
ion.° 1 do Despacho n.° 3/09, de 1 de Abril, publicado no 
Diário da República n.° 60, 1 .a série, sobre os procedimen­
tos para a aposentação dos funcionários públicos e do n.° 1, 
do artigo 32.° do Decreto n.° 25/91, de 29 de Junho, sobre 
extinção da relação jurídica de emprego;

0 Govemador Provincial de Benguela, ao abrigo da 
competência que lhe é conferida pela alínea e) do artigo 19.° 
^Lei n.° 17/10, publicado no Diário da República n.° 142, 
| a série, de 29 de Julho de 2010 — Lei da Organização e 
funcionamento dos Órgãos da Administração Local do 
Estado, determina o seguinte:

EFélix Lucunde, Técnico de Enfermagem de l.a Classe, 

g^ente n-° 06628449, colocado no Hospital Municipal da 
aia Farta, desvinculado dos serviços, a seu pedido, para 

e,eJ de aposentação.

Presente Despacho entra imediatamente em vigor.
Obliqúe-se.

de do Governador Provincial de Benguela, aos 22 
— O Governador, Isaac Francisco Maria

Despacho n.“ 3760/14
A dc 16 dc Outubro

d°n.° |^ledrnento do funcionário, ao abrigo da disposição 
d °j?DeSpach° n*° 3/09’ de 1 de Abri1, Publicad° n° 

t0sParaa epúbHca n.° 60, 1." série, sobre os procedimen- 
^°artig0 ap^Sentação dos funcionários públicos e do n. 
eXtÍn^oda doDecreto n.° 25/91, de 29 de Junho, sobre 

relação jurídica de .emprego;

Govemador Provincial de Benguela, ao abrigo da 
ompetência que lhe é conferida pela alínea e) do artigo 19.° 

em. 17/10, publicado no Diário í/a/?eptíó//ca n.° 142, 
• serie, de 29 de Julho de 2010 — Lei da Organização e 
Aincionamento dos Órgãos da Administração Local do 
tstado, determina o seguinte:

É Jeremias Chi wale, Auxiliar de Enfermagem de3.a Classe, 

gente n.° 08024388, colocado na Direcção Provincial da 
aúde de Benguela, desvinculado dos serviços, a seu pedido, 

para efeitos de aposentação.
O presente Despacho entra imediatamente em vigor. 

Publique-se.

Gabinete do Govemador Provincial de Benguela, aos 22 
de Julho de 2014. — O Govemador, Isaac Francisco Maria 
do.s Anjos.

Despacho n.° 3761/14 
de 16 dc Outubro

A requerimento da funcionária, ao abrigo da disposição 
do n.° 1 do Despacho n.° 3/09, de 1 de Abril, publicado no 
Diário da República h.° 60, l.a Série, sobre os procedimen­
tos para a aposentação dos funcionários públicos, e do 
n.° 1 artigo 32.°, do Decreto n.° 25/91, de 29 de Junho, sobre 
causa da extinção da relação jurídica de emprego;

Ó Govemador Provincial de Benguela, ao abrigo da 

competência que lhe é conferida pela alínea e) do artigo 19?
. da Lei n.° 17/10, publicado no Diário da República n.° 142,

l.a Série, de 29 de Julho de 2010 —: Lei da Organização 
e Funcionamento dos Órgãos da Administração Local do 

Estado, determina o seguinte:
É Maria de Fátima dos Santos, Professora do IL Ciclo 

do Ensino Secundário Diplomado 3.° Escalão, Agente 
n.° 06497540, colocada no Instituto Médio- Politécnico de 
Benguela, desvinculada dos serviços, a seu pedido, para 

efeitos de aposentação.
2. O presente Despacho entra imediatamente em vigor.

Publique-se. ■ .
Gabinete do Govemador Provincial de Benguela, aos 22 

de Julho de 2014. — O Govemador, Isaac Francisco Maria 

dos Anjos.

Despacho n.° 3762/14 
dc 16 dc Outubro

A requerimento do funcionário, ao abrigo da disposi­
ção do n.° 1 do Despacho n.° 3/09, de 1 de Abril, publicado 

no Diário da República n.” 60. 1.» Série, sobre os proce­

dimentos para a aposentação dos funcionários públicos, e 

do n » 1 artigo 32.°, do Decreto n.° 25/91, de 29 de-Junho, 

sobre causa da extinção da relação jurídica de emprego;

O Govemador Provincial de Benguela, ao abrigo da 

competência que lhe é conferida pela alínea e) do artigo 19.“ 

da Lei n 0 17/10. publicado no Diário da República n.“ 142, 
aa série de 29 de Julho de 2010 — Lei da Organização 

e’Funcionamento dos Órgãos da Administração Local do 

Estado, determina o seguinte:

29.de
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É Maurício Semente, Professor do Ensino Primário 
Auxiliar do 2.° Escalão, Agente n.° 11747736, colocado na 
Repartição Municipal de Educação da Ganda, desvinculado 
dos serviços, a seu pedido, para efeitos de aposentação.

O presente Despacho entra imediatamente em vigor. .

Publique-se.
Gabinete do Governador Provincial de Benguela, aos 22 

de Julho de 2014. — O Governador, Isaac Francisco Maria 
dos Anjos.

2. O presente Despacho entra in^.
,lnedlai.Publique-se. >

Gabinete do Governador Provincial I 
de Julho de 2014. — O Governador /<• 
dos Anjos.

Despacho n.° 3763/14 
dc 16 dc Outubro

A requerimento do funcionário, ao abrigo da disposi­
ção do n.° 1 do Despacho n.°3/09, de 1 de Abril, publicado 
no Diário da República n.° 60, 1 .a Série, sobre os proce­
dimentos para a aposentação dos funcionários públicos, e 
do n.° 1 do artigo 32.° do Decreto n.° 25/91, de 29 de Julho, 
sobre causa da extinção da relação jurídica de emprego;

O Governador Provincial de Benguela, ao abrigo da 
competência que lhe é conferida pela alínea e) do artigo 19.° 
da Lei n.° 17/10, publicado no Diário da República n.° 142, 
l.a Série, de 29 de Julho de 2010 — Lei da Organização 
e Funcionamento dos Órgãos da Administração Local do 
Estado, determina o seguinte:

1. É Aurélio Cavalo, Professor do Ensino Primário 
Auxiliar do I.° Escalão, Agente n.° 05563469, colocado na 
Coordenação Escolar da Zona A Kamunda, no Município 
de Benguela, desvinculado dos serviços a seu pedido, para 
efeitos de aposentação.

2. O presente Despacho entra ímediatamente em vigor.

Local do Estado, determina o seguinte:

Despacho n.» 3765/u Ê
<lc 16 dc Outubro |

A requerimento da funcionária ao ah ■ i' 
constante do n.° 2 do artigo 29.° do Decre^íl 
de Junho e do Decreto Presidencial n.° 113/?' li 
sobre transferências de funcionários públicos I

O Governador Provincial de Benguela, t 
competência que lhe é conferida pela alíneae)d| 
da Lei n.° 17/10, de 29 de Julho, publicado 
República n.° 142, 1 .a Série, de 29 de Julho deí 
Organização e Funcionamento dos ÓrgãosdaAfe ; 
Local do Estado, determina 0 seguinte:

1. É Sabina Tchiluvia, Professora do 1 Ciclo $
Secundário Diplomado do 6.° Escalão, Agente 
transferida a seu pedido, da Direcção Provincialm 
Ciência e Tecnologia do Cuando Cubango,wJ 
Quadro de Pessoal da Direcção Provincial deli 
Ciência e Tecnologia de Benguela. |

2. O presente Despacho entra imediatamenteat

Publique-se. ’
Gabinete do Governador Provincial de Benguèf 

de Julho de 2014. — O Governador, /sanefa^ 

dos Anjos.
Publique-se.

Gabinete do Governador Provincial de Benguela, aos 22 
de Julho de 2014. — O Governador, Isaac Francisco Maria 
dos Anjos.

if
Despacho n.° 3766/14 

dc 16 dc Outubro

Despacho n.° 3764/14
dc 16 dc Outubro •

A requerimento da funcionária, ao abrigo da disposição 
. constante do n.° 2 do artigo 29.° do Decreto n.° 25/91, 

de 29 de Junho, e do Decreto Presidencial n.° 113/13, de 3 
de Julho, sobre transferência de funcionários públicos;

O Governador Provincial de Benguela, ao abrigo da 
competência que lhe é conferida pela alínea e) do.artigo 19.° 
da Lei n.° 17/10, publicada no Diário da República n.° 142, 
La Série, de 29 de Julho de 2010 —: Lei da Organização 
e Funcionamento dos Órgãos da Administração Local do 
Estado, determina o seguinte:

I. É Catarina Calesso Alberto Marcelino, Professora 
do II Ciclo do Ensino Secundário do 6.° Escalão, 
Agente n.° 11250390, transferida, a seu pedido, da 
Direcção Provincial da Educação, Ciência e Tecnologia de 
Benguela para a Direcção Provincial da Educação, Ciência e 
Tecnologia de Luanda.

cãn r ^uei^niento da funcionária, ao abrigodi® 
de 70°h Stante d° n ° 2 do arti§° 29 do Decrel0^ 

d . e Junh°’ e do Decreto Presidencial

10> sobre transferências de funcionários n
Gove™dor Provincial de Benguela, ao 4 

competência que lhe é conferida pela alínea e)do^ 

ei n. 17/10, de 29 de Julho, publicada no 
^pública n.° 142, |Série, de 29 de Julho de^ 

Orgamzaça-o e Funcionamento dos Órgãos daM 
ocal do Estado, determina o seguinte: ,J

E Juliana Wandi Camilo, Enfermeira Auxiliar^1! 

Agente n.°-05184536, transferida a seu pedido, 
rovincial da Saúde da Huíla, colocada no q^r0 | 

a Direcção Provincial da Saúde de Benguela. J
O presente Despacho entra ímediatamente en | 

Publique-se. j

Jj/1:
Gabinete do Governador Provincial de &eílff 

de Ju,ho de 2014. - O Governador, Isaac I 
dos Anjos. I
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Despacho n.° 3767/14 
dc 16 dc Outubro

núerimento da funcionária, ao abrigo da disposição 
A "Te do artigo 32.° do Decreto-Lei n.° 10/94, de 24 de 

lS,íin .blicado.no Diário da República n.° 25,. 1? série

'^Governador Provincial de Benguela, ao abrigo da 
° rncia que lhe é conferida pela alínea e) do artigo 19.° 
"pe o 17/10, de 29 de Julho, publicada no Diário da 
l&bjcan.° 142, I.’série, de 29 deJulho de 2010 —Lei da

.^ção e Funcionamento dos Órgãos da Administração 
^do Estado, determina o seguinte: 

lC- concedida a licença ilimitada a Ana Sungo Gastão

Dotolo, Professora do I Ciclo, do Ensino Secundário 
lomado dò 6.° Escalão, Agente n.° 88585362, colocada 

Direcção Provincial da Educação, Ciência e Tecnologia 
Benguela, a seu pedido.
o presente Despacho entra imediatamente em vigor.

Publique-se.
Gabinete do Governador Provincial de Benguela, aos 21

, Abril de 2014. — O Governador, Isaac Francisco Maria ‘ 

w Anjos.

Despacho n.° 3768/14
dc 16 dc Outubro

A requerimento da funcionária, ao abrigo da disposição 
onstante do artigo 36.° do Decreto n.° 10/94 de 24 de Junho, 
ublicado no Diário da República n.° 25, I .a série.

0 Governador Provincial de Benguela, ao abrigo da 
ompetência que lhe é conferida pela alínea e) do artigo 19.° 
la Lei n.° 17/10, publicado no Diário da República n.° 142, 
I’série, de 29 de Julho de 2010 — Lei da Organização e 
pncionamento dos Órgãos da Administração Local do 
Estado, determina o seguinte:

É Margarida Carlos Inocêricio Moandjambi, Professora 
M Ciclo do Ensino Secundário Diplomado do 4.° Escalão, 
Agente n.° 07847389 e CIF n.° 129313546, reenquadrada

Direcção Provincial da Educação, Ciência e Tecnologia 
e Benguela, a seu pedido, finda a licença ilimitada que lhe 

QPp s^° c°ncedida por Despacho Interno n.° 39/08..02.11/
B/09, de 21 de Junho, do Govemador Provincial de 

Fogueia.
O Presente Despacho entra imediatamente em vigor.
Publique-se.

d° G°vernador Provincial de Benguela, aos 22 
^°sAnjo 2014- — O Governador, Isaac Francisco Maria 

|

Despacho n.° 3769/14
dc 16 dc Outubro

0 QHveniência dè serviço;
CoitlPetênVernad°r Provincial de Benguela, ao abrigo da 

28/99 cT qUe ^le con^er’<^a pe’0 artig° ^■° do ^eC^et° 
Juridico a 16 de Setembro, sobre a Composição e Regime 
da^ini?SSOal dos Gabinetes dos Titulares dos Órgãos 

raçào Local do Estado e do Decreto Presidência

1, de 4 de Março, que altera o quadro de pessoal 
visto no Decreto n.° 28/99, determina o seguinte:

• E Amélia da Glória Goreth Eugénia dos Santos, 

eemea Superior de 1? Classe, Agente n.° 08754057, 
orneada para em comissão ordinária de serviço exercer o 

cargo de Assessora do Gabinete do Governador Provincial 
oe Benguela.

2.0 presente Despacho entra imediatamente em vigor.’ 

Publique-se.

Gabinete do Govemador Provincial de Benguela, aos 5 de 
Agosto de 2014. — O Governador, Isaac Francisco Maria 

dos Anjos.

Despacho n.° 3770/14
de 16 dc Outubro

Por conveniência de serviço;
O Governador Provincial de Benguela, ao abrigo da 

competência que lhe é conferida pela alínea e) do artigo 19.° 
' da Lei n.° 17/10, de 29 de Julho, publicada no Diário da 

República n.° 142, l.a série, de 29 de Julho de 2010 — Lei da 
Organização e Funciónamento.dos Órgãos da Adrfi inistração 

Local do Estado, determina o seguinte:
1. É Amélia da Glória Goreth Eugénia dos Santos 

nomeada para em comissão ordinária de serviço’exercer o 
cargo de Representante do Governo Provincial de Benguela, 

em Luanda.
2.0 presente Despacho entra imediatamente em vigor.

Publique-se.

Gabinete do Govemador Provincial de Benguela, aos 5 de 

Agosto de 2014. — O Governador, Isaac Francisco Maria 

dos Anjos.

Despacho n.° 3771/14 
dc 16 dc Outubro

Por conveniência de serviço público;
O Govemador Provincial de Benguela, ao abrigo da 

competência que lhe é conferida pelo artigo 10.° do Decreto 
n.° 28/99, de 16 de Setembro, sobre a Composição e Regime 
Jurídico do Pessoal dos Gabinetes dos Titulares dos Órgãos 

da Administração Local do Estado, e do Decreto Presidencial 
n o 40/11, de 4 de Março, que altera o quadro de pessoal pre­
visto no Decreto n.° 28/99, de 16 de Setembro, determina o 

seguinte:
1 * É Caetano Joaquim Fortunato Tonga, Escriturário- 

Dactilógrafo, Agente n.° 08800387, nomeado para a catego­
ria de Técnico de Informática, do Gabinete do Govemador 

Provincial de Benguela.
? O presente Despacho entra imediatamente em vigor. 

Publique-se.

Gabinete do Governador Provincial de Benguela, aos 7

J ilho de ?014. — 0 Govemador, Isaac Francisco Maria 

dos Anjos.

blicado.no


Despacho n.° 3772/14 
dc 16 dc Outubro

Por conveniência de serviço público;
O Govemador Provincial de Benguela, ao abrigo da 

competência que lhe é conferida pelo artigo 10.° do Decreto 

n.° 28/99, de 16 de Setembro, sobre a Composição e Regime 

Jurídico do Pessoal dos Gabinetes dos Titulares dos Órgãos 

da Administração Local do Estado, e do Decreto Presidencial 

n.° 40/11, de 4 de Março, que altera o quadro de pessoal pre­

visto no Decreto n.° 28/99, de 16 de Setembro, determina o 

seguinte:1. É Laurindo Pedro da Silva, Auxiliar Administrativo de 
•2.a Classe, Agente n.° 12314755, nomeado para a categoria

' de Funcionário Administrativo, do Gabinete do Governador

Provincial de feenguela.
2. O presente Despacho entra imediatamente em vigor. > 

Publique-se.
Gabinete do Govemador Provincial de Benguela, aos 7 

de Julho de 2014. — Ó Governador, Isaac Francisco Maria 

dos Anjos.

UtNlORlWDR.^ÓWOk^?

Despacho n.° 377j/l4 h 
<lc 16 de Outubro V

Por conveniência de serviço;
Convindo cobrir a vaga constante do at6 | 

Decreto Presidencial n.° 1/13, de 3 de Jtmei^l

Em conformidade com os poderes À11 
Presidente da República, nos termos doanJ 
de acordo com o artigo 11.° alínea k), ambJ 
Presidencial n.° 1/13, de 3 de Janeiro,•determimb

1. É Alice Carla Raimundo Beirão 3 
em comissão de serviço exercer o cargo 3 
Departamento de Apoio à Investigação do 3 

António Agostinho Neto.
2 O presente Despacho entra imediataiMM

Publique-se. |
Gabinete da Presidente do Conselho de AteV;

em Luanda, a 1 Agosto de.2014.-APreside^ 
de Administração, Ana Paula dos Santos (W


